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AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO BANCÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO. REVISÃO.
PARCELAS INCONTROVERSAS. DEPÓSITO.
OBRIGAÇÕES DE FAZER: MANUTENÇÃO DO
VEÍCULO NA POSSE DO AUTOR. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: INCLUIR O NOME DO MUTUÁRIO NOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. VEDAÇÃO.
RECURSO IMPROVIDO.
Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
a) "A discussão judicial da dívida obsta a negativação nos
cadastros de proteção ao crédito, sendo necessária a presença
de três requisitos: (a) que haja ação proposta pelo devedor
contestando a existência integral ou parcial do débito; (b) que
haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior
Tribunal de Justiça; e (c) que, sendo a contestação apenas de
parte do débito, haja depósito do valor referente à parte tida
por incontroversa ou a prestação de caução idônea ao prudente
arbítrio do magistrado. (AgRg no Ag 1047425/RS, Rel. Min.
João Otávio de Noronha, Quarta Turma, j. 19/05/2009, DJe
01/06/2009)"
- A teor da jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de
Justiça, adequada a manutenção do veículo financiado na posse
do mutuário desde que afastada a mora das contraprestações.
- Recurso improvido. (Ag nº 0000487-83.2011.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.885, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO
DIRETA. AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO. LESÃO AO
ERÁRIO PÚBLICO NÃO CONFIGURADA. OFENSA AOS
PRINCÍPIOS QUE REGEM À ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. IRREGULARIDADE. DOLO NÃO
CONFIGURADO.
- Demonstrado que as aquisições, sem procedimento licitatório,
foram utilizadas em prol da máquina administrativa estatal,
notadamente, da rede de ensino, ausente lesão ao erário público,
pressuposto determinante para configurar ato de improbidade
administrativa.
- A infrigência aos princípios que regem à Administração Pública
deve estar atrelada à má-fé (dolo) do administrador público,
para adquirir status de improbidade, inocorrente no caso sub
examine.
- A formalização de procedimentos necessários ao pagamento
de fornecedores não configura ato de improbidade, vez que é
vedado à Administração o enriquecimento sem causa.
- Apelos providos. (Ag nº 0048853-90.2010.8.01.0000. Rel.
Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.921, Julgado em 10.05.2011,
DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.
- Devem ser rejeitados os embargos de declaração, ainda que

para fins de prequestionamento, se não há no acórdão embargado
os vícios previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil.
(EDcl nº 0008448-43.2009.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia,
Acórdão nº 9.961, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.446, de
1º.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 9002164-
03.9999.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.962,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0006193-
15.2009.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.963,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0005956-
78.2009.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.964,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0000801-
63.2010.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.965,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0000753-
07.2010.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.966,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0001290-
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03.2010.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.967,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0024334-
19.2008.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.968,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PROCURADOR
MUNICIPAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO
AUTÔNOMO NÃO CONFIGURADO.
INAPLICABILIDADE DO ART. 21 DO ESTATUTO DA
OAB. APLICAÇÃO DE PENALIDADES. LEI 8.429/92.
PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA
RAZOABILIDADE. OBSERVÂNCIA.
- Os honorários de sucumbência, quando vencedor o ente
público, são devidos a este, não configurando direito autônomo
do procurador judicial que atua, enquanto servidor público.
- "[...] 2. Esta Corte, seguindo orientação do Supremo Tribunal
Federal (RE-AgR 205.787/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos
Velloso, DJ de 23.8.2002), firmou entendimento no sentido de
que os honorários advocatícios fixados em favor da
Administração Pública a ela pertencem, e não ao seu
representante judicial. Aplicação do disposto no art. 4º da Lei
9.527/97.
Nesse sentido: REsp 623.038/MG, 1ª Turma, Rel. Min.
Francisco Falcão, DJ de 19.12.2005; AgRg no Ag 706.601/DF,
5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 2.5.2006; REsp
147.221/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de
11.6.2001; REsp 1.008.008/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco
Falcão, DJe de 28.4.2008.[...]." (EDcl no AgRg no REsp
825382/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma,
julgado em 19/02/2009, DJe 26/03/2009).
- As sanções do art. 12 da Lei n. 8.429/92, aplicadas pelo Juízo
a quo, não devem ser necessariamente cumulativas, consoante
dispõe o parágrafo único do mesmo dispositivo, sob pena de
desobediência aos princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade da punição. (AC nº 0000546-75.2005.8.01.0002.
Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.969, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. JUROS MORATÓRIOS.
FIXAÇÃO.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- A fixação dos juros moratórios em 1% ao mês atende ao
disposto no artigo 406 do Código Civil c/c o artigo 161, § 1º, do
Código Tributário Nacional.

- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0006743-
10.2009.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.970,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRATO BANCÁRIO. PARCELAS. DESCONTO.
TAXA  DE JUROS REMUNERATÓRIOS FIXADA
DENTRO DA MÉDIA DE MERCADO INFORMADA
PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. AUSÊNCIA DE
ABUSIVIDADE.
DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.
- Como já consolidado por esta Corte, sendo o inconformismo
adstrito à alegada abusividade dos encargos incidentes no
contrato, devem ser mantidos os descontos, podendo,
entretanto, sofrerem redução, se detectadas cláusulas abusivas.
- In casu, verificou-se não haver abuso em relação à taxa de
juros remuneratórios, pois fixada dentro da taxa média de
mercado informada pelo Banco Central do Brasil.
- Referente à comissão de permanência e à capitalização mensal,
estas não foram objeto de discussão no Agravo de Instrumento
originário deste recurso, nem analisadas pelo Juízo a quo, razão
porque inadequada a aferição em sede de Agravo.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0000253-
04.2011.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.971,
Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRATO BANCÁRIO. PARCELAS. DESCONTO.
TAXA  DE JUROS REMUNERATÓRIOS FIXADA
DENTRO DA MÉDIA DE MERCADO INFORMADA
PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. AUSÊNCIA DE
ABUSIVIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.
- Como já consolidado por esta Corte, sendo o inconformismo
adstrito à alegada abusividade dos encargos incidentes no
contrato, devem ser mantidos os descontos, podendo,
entretanto, sofrerem redução, se detectadas cláusulas
abusivas.In casu, verificou-se não haver abuso em relação à
taxa de juros remuneratórios, pois fixada dentro da taxa média
de mercado informada pelo Banco Central do Brasil.Referente
à comissão de permanência e à capitalização mensal, estas não
foram objeto de discussão no Agravo de Instrumento originário
deste recurso, nem analisadas pelo Juízo a quo, razão porque
inadequada a aferição em sede de Agravo Interno.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0000237-
50.2011.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.972,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRATO BANCÁRIO. PARCELAS. DESCONTO.
TAXA  DE JUROS REMUNERATÓRIOS FIXADA
DENTRO DA MÉDIA DE MERCADO INFORMADA
PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. AUSÊNCIA DE
ABUSIVIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.
- Como já consolidado por esta Corte, sendo o inconformismo
adstrito à alegada abusividade dos encargos incidentes no
contrato, devem ser mantidos os descontos, podendo,
entretanto, sofrerem redução, se detectadas cláusulas abusivas.
In casu, verificou-se não haver abuso em relação à taxa de juros
remuneratórios, pois fixada dentro da taxa média de mercado
informada pelo Banco Central do Brasil.
- Referente à comissão de permanência e à capitalização mensal,
estas não foram objeto de discussão no Agravo de Instrumento
originário deste recurso, nem analisadas pelo Juízo a quo, razão
porque inadequada a aferição em sede de Agravo Interno.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0000238-
35.2011.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.973,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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CONTRATO BANCÁRIO. PARCELAS. DESCONTO.
TAXA  DE JUROS REMUNERATÓRIOS FIXADA
DENTRO DA MÉDIA DE MERCADO INFORMADA
PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. AUSÊNCIA DE
ABUSIVIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.
- Como já consolidado por esta Corte, sendo o inconformismo
adstrito à alegada abusividade dos encargos incidentes no
contrato, devem ser mantidos os descontos, podendo,
entretanto, sofrerem redução, se detectadas cláusulas abusivas.
- In casu, verificou-se não haver abuso em relação à taxa de
juros remuneratórios, pois fixada dentro da taxa média de
mercado informada pelo Banco Central do Brasil.
Referente à comissão de permanência e à capitalização mensal,
estas não foram objeto de discussão no Agravo de Instrumento
originário deste recurso, nem analisadas pelo Juízo a quo, razão
porque inadequada a aferição em sede de Agravo Interno.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0501323-
33.2010.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.974,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.
- Não havendo no Acórdão recorrido a omissão apontada, nega-
se provimento ao recurso, por não se prestarem os
Declaratórios ao mero reexame da causa.
- O Órgão julgador não está obrigado a discorrer sobre todos os
dispositivos legais citados ou argumentos formulados pela parte,
desde que enfrente as questões postas e fundamente seu
convencimento. (EDcl nº 0025698-89.2009.8.01.0001. Rel.
Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.975, Julgado em 10.05.2011,
DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓDIGO DE TRÂNSITO.
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO. INFRAÇÃO
GRAVÍSSIMA.
- Considerando que houve o cometimento de infração gravíssima
em período no qual o motorista possuía apenas a permissão
para dirigir, há de ser mantida a decisão guerreada que indeferiu
o pedido liminar, eis que indemonstrados o periculum in mora
e o fumus boni iuris. (Ag nº 0500941-40.2010.8.01.0000. Rel.
Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.976, Julgado em 10.05.2011,
DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO
CIVIL. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUES.
INDENIZAÇÃO. QUANTUM. REVISÃO.
- Demonstrado que os cheques foram devolvidos sem justa
razão, mostra-se devida a indenização por dano moral, devendo
seu valor ser fixado com moderação, proporcionalmente ao
grau de culpa ou ao nível sócio-econômico das partes,
orientando-se o Juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e
pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua
experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às
peculiaridades de cada caso. (AgReg nº 0001846-
46.2003.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.977,
Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
ABUSIVIDADE. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
PERCENTUAL FIXADO NA SENTENÇA. MANTIDO.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PERIODICIDADE
ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo

Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura), a teor da Súmula 596/
STF. Com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
- No caso concreto, ante a ausência do instrumento contratual,
bem como de qualquer outro documento que permita a aferição
da ocorrência ou não de abusividade em 1 (um) dos contratos,
e ocorrida a preclusão consumativa, mantém-se o percentual
fixado na Sentença a quo.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0023056-
80.2008.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.979,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.446, de 1º.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO.
PROMOÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ELIDIDA. PROVIMENTO
AO APELO. CAUSA MADURA. ANÁLISE DO MÉRITO.
PROMOÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO.
CONSEQUENCIAS FINANCEIRAS. PAGAMENTO.
CORREÇÃO MONETÁRIA.
- Decretada a prescrição do fundo de direito da Autora de ação
calcada em suposto pedido de reenquadramento quando, na
verdade, adstrita a pretensão à promoção, configurada a natureza
da obrigação como trato sucessivo a elidir o exaurimento do
prazo prescricional.
- Evidenciada a presença de todos os pressupostos necessários
para o exercício do direito de promoção pela Autora - resta
elidido o arrazoado de inexistência de direito adquirido a regime
jurídico - a inércia da administração pública deve ser afastada
com o pagamento das diferenças salariais decorrentes do
equívoco, corrigidas monetariamente.
- Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública
figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações
vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.
Súmula nº 85, STJ.
- Apelo provido para afastar a hipótese de prescrição ante a
natureza de trato sucessivo do direito e, no mérito, pelo
provimento ao pedido de promoção e conseqüências financeiras
decorrentes, excluída as prestações vencidas antes do quinquênio
anterior à propositura da ação. (AC nº 0000274-
11.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.980, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.448, de 03.06.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MATÉRIA NÃO
VENTILADA  NA APELAÇÃO. EXAME.
IMPOSSIBILIDADE.
- Quando a matéria não foi ventilada no recurso anterior
integrativo (apelação), descabido qualquer exame nesta sede.
(AgReg nº 0003423-49.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva
Evangelista, Acórdão nº 9.980, Julgado em 17.05.2011, DJe
nº 4.448, de 03.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Inexistindo no Acórdão embargado omissão, contradição ou
obscuridade, e embora também opostos com o fim de
prequestionamento, nega-se provimento ao recurso, por não
se prestarem os Declaratórios ao reexame da causa. (EDcl nº
0021048-67.2007.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia,
Acórdão nº 9.987, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.448, de
03.06.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS
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À EXECUÇÃO. EXCESSO NÃO CONFIGURADO.
DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.
- Não restando configurado o alegado excesso na execução,
correta a Sentença de improcedência dos Embargos à Execução.
- Agravo desprovido. (AgReg nº 0048955-15.2010.8.01.0000.
Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.988, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.448, de 03.06.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. REGULARIZAÇÃO DE LOTEAMENTO.
PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DO CONHECIMENTO DO
MÉRITO. INOVAÇÃO RECURSAL. EMENDA À INICIAL
NÃO EFETIVADA. SUCESSIVOS PEDIDOS DE
SUSPENSÃO DO PROCESSO. ART. 265 DO CPC. NÃO
CONFIGURAÇÃO. IMPERIOSA A EXTINÇÃO DO
PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA.
- Inviável a análise acerca da aplicabilidade do princípio da
primazia do conhecimento do mérito, por se tratar de inovação
recursal.
- Constatado nos autos que o Autor, ora Agravante, não efetuou
satisfatoriamente as emendas determinadas, tendo apresentado
sucessivos pedidos de suspensão do processo, sem estarem
presentes qualquer das causas previstas no art. 265 do CPC,
correta a extinção do feito, nos termos do art. 267, I, do CPC.
- Agravo desprovido. (AgReg nº 0008077-79.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.989, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.448, de 03.06.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. ANULAÇÃO DE REVOGAÇÃO DE
PROCURAÇÃO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. AUSÊNCIA DE CLÁUSULA DE
IRREVOGABILIDADE E REQUISITOS DO ART. 685 DO
CÓDIGO CIVIL.
- Para que o mandato possa se caracterizar como procuração in
rem suam, além da cláusula de irrevogabilidade, também é
necessário conter cláusula expressa de ser em causa própria e a
de o outorgante estar exonerado do dever de prestar contas.
- No caso sub examine, a procuração revogada não é uma típica
procuração em causa própria, pois não ostenta a cláusula em
causa própria, nem a de irrevogabilidade, bem como a de isenção
da obrigação de prestar contas - assim, válida a sua revogação.
- Recurso desprovido. (AC nº 0025317-81.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.990, Julgado em
13.05.2011, DJe nº 4.448, de 03.06.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO
CRIME DE TENTATIVA DE ROUBO. TIPICIDADE.
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE SEMILIBERDADE.
NECESSIDADE DE APLICAÇÃO.
- Demonstrado nos autos que o ora Apelado tentou, mediante
uso de arma branca, roubar (conduta delituosa tipificada no
Código Penal, em seu art. 157, caput c/c o art. 14, inciso II, do
CP), não obtendo êxito por circunstâncias alheias a sua vontade,
a este deve ser aplicada medida socioeducativa ou de proteção,
com o objetivo de ressocializar o indivíduo enquanto em
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.
- Adequada ao caso, a aplicação da medida socioeducativa de
semiliberdade, em vista da obrigatoriedade de escolarização e
profissionalização do ora Apelado, nos termos do § 1º do artigo
120 da Lei n. 8.069/90, com avaliações bimestrais.
- Recurso provido. (AC nº 0001929-69.2010.8.01.0081. Rel.
Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.991, Julgado em 13.05.2011,
DJe nº 4.448, de 03.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART.
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

- Possibilitada a negativa, de seguimento aos Embargos de
Declaração manifestamente inadmissíveis de plano pelo Relator,
a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0023859-
63.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.026, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.448, de 03.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART.
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa, de seguimento aos Embargos de
Declaração manifestamente inadmissíveis de plano pelo Relator,
a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001215-
92.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.027, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.448, de 03.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. CONTRADIÇÃO CONFIGURADA .
EMBARGOS ACOLHIDOS.
- Configurada a alegada hipótese de contradição, adequado o
acolhimento dos Embargos de Declaração objetivando sanar o
equívoco, embora não deflua qualquer efeito infringente ao
julgado como conseqüência necessária, mantendo-se íntegra a
parte dispositiva da decisão embargada.
- Embargos declaratórios providos. (EDcl nº 0011044-
97.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.029, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.448, de 03.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO INADEQUADA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO
INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO PRESUMIDA.
ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos.
- Concedido provimento sem que pleiteado pela Autora, resulta
evidenciado o julgamento extra petita, apto a ensejar a nulidade
da decisão nesta parte.
- Invertido o ônus da prova em desfavor da instituição bancária,
inerte quanto à juntada dos contratos aos autos, resulta
presumida a cumulação da comissão de permanência com outros
encargos.
- Apelo do Banco Cruzeiro do Sul provido. Provimento parcial
ao recurso de Sheila Maria Lopes da Silva Braga. (AC nº
0010788-57.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista,
Acórdão nº 10.030, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.448,
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de 03.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. LOTEAMENTO. MUNICÍPIO.
ILEGITIMATIO AD CAUSAM. RECURSO IMPROVIDO.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
a) "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. LOTEAMENTO IRREGULAR.
INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.
ILEGITIMATIO AD CAUSAM DO MUNICÍPIO.
(...)
- O Município não é parte legítima para pleitear em nome de
adquirentes certos interesses juridicamente protegidos, que a
própria inicial indica não pertencer à sua órbita jurídica.
- É que o artigo 6º do Código de Processo Civil, ao versar a
substituição processual, é cristalino ao assentar que "ninguém
poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando
autorizado por lei".
- Recurso especial desprovido. (REsp 803.661/RS, Rel.
Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 17/06/2008, DJe 28/08/2008)"
b) "É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o
Município tem o poder-dever de agir para fiscalizar e regularizar
loteamento irregular, pois é o responsável pelo parcelamento,
uso e ocupação do solo urbano, atividade essa que é vinculada,
e não discricionária.
Precedentes: REsp 432.531/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli
Netto, DJ de 25.4.2005; REsp 448.216/SP, 1ª Turma, Rel.
Min. Luiz Fux, DJ de 17.11.2003; REsp 131.697/SP, 2ª Turma,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 13.6.2005.
(...) (REsp 1170929/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,
Primeira Turma, julgado em 20/05/2010, DJe 27/05/2010)"
c) "1. O art. 40 da Lei 6.766/79, ao estabelecer que o município
"poderá regularizar loteamento ou desmembramento não
autorizado ou executado sem observância das determinações
do ato administrativo de licença", fixa, na verdade, um poder-
dever, ou seja, um atuar vinculado da municipalidade.
Precedentes.
- Consoante dispõe o art. 30, VIII, da Constituição da República,
compete ao município "promover, no que couber, adequado
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano".
- Para evitar lesão aos padrões de desenvolvimento urbano, o
Município não pode eximir-se do dever de regularizar
loteamentos irregulares, se os loteadores e responsáveis,
devidamente notificados, deixam de proceder com as obras e
melhoramentos indicados pelo ente público.
(...) (REsp 1113789/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009)"
d) Recurso improvido. (AgReg nº 0004904-47.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.031, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.448, de 03.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. LOTEAMENTO. MUNICÍPIO.
ILEGITIMATIO AD CAUSAM. RECURSO IMPROVIDO.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
a) "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. LOTEAMENTO IRREGULAR.
INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.
ILEGITIMATIO AD CAUSAM DO MUNICÍPIO.
(...)
- O Município não é parte legítima para pleitear em nome de
adquirentes certos interesses juridicamente protegidos, que a
própria inicial indica não pertencer à sua órbita jurídica.
- É que o artigo 6º do Código de Processo Civil, ao versar a
substituição processual, é cristalino ao assentar que "ninguém

poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando
autorizado por lei".
- Recurso especial desprovido. (REsp 803.661/RS, Rel.
Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 17/06/2008, DJe 28/08/2008)"
b) "É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o
Município tem o poder-dever de agir para fiscalizar e regularizar
loteamento irregular, pois é o responsável pelo parcelamento,
uso e ocupação do solo urbano, atividade essa que é vinculada,
e não discricionária.
Precedentes: REsp 432.531/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli
Netto, DJ de 25.4.2005; REsp 448.216/SP, 1ª Turma, Rel.
Min. Luiz Fux, DJ de 17.11.2003; REsp 131.697/SP, 2ª Turma,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 13.6.2005.
(...)
(REsp 1170929/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em 20/05/2010, DJe 27/05/2010)"
c) "1. O art. 40 da Lei 6.766/79, ao estabelecer que o município
"poderá regularizar loteamento ou desmembramento não
autorizado ou executado sem observância das determinações
do ato administrativo de licença", fixa, na verdade, um poder-
dever, ou seja, um atuar vinculado da municipalidade.
Precedentes.
- Consoante dispõe o art. 30, VIII, da Constituição da República,
compete ao município "promover, no que couber, adequado
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano".
- Para evitar lesão aos padrões de desenvolvimento urbano, o
Município não pode eximir-se do dever de regularizar
loteamentos irregulares, se os loteadores e responsáveis,
devidamente notificados, deixam de proceder com as obras e
melhoramentos indicados pelo ente público.
(...) (REsp 1113789/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009)"
d) Recurso improvido. (AgReg nº 0005539-28.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.032, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.448, de 03.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART.
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa, de seguimento aos Embargos de
Declaração manifestamente inadmissíveis de plano pelo Relator,
a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0010164-
42.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.033, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.448, de 03.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART.
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa, de seguimento aos Embargos de
Declaração manifestamente inadmissíveis de plano pelo Relator,
a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0018268-
23.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.034, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.448, de 03.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
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- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0000788-95.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.765, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.449, de
06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0000177-
45.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.952, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL: POLICIAL  MILIT AR
VOLUNTÁRIO; SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATO
DE ADESÃO DE NATUREZA PRECÁRIA.
CONTRATADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, QUE NÃO GERA
DIREITO A VÍNCULO EMPREGATÍCIO NEM À
PERCEPÇÃO DE DIREITOS PREVIDENCIÁRIOS E
TRABALHISTAS. APELAÇÃO. IMPROVIMENTO.
- No caso dos servidores contratados por tempo determinado,
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição
Federal, a relação jurídica, embora de ordem estatutária e de
caráter administrativo, é informada pelo signo da
transitoriedade, não gerando direito adquirido à efetividade e
permanência no serviço público.
- Em se tratando de Policial Militar voluntário, recrutado na
forma da Lei Federal n. 10.029 / 2000 e da Lei estadual n. 1.375
/ 2001, cuja investidura tem prazo determinado, não adquire o
servidor, pelo transcurso do tempo, o direito à efetivação no
serviço público nem, muito menos, à estabilidade e a qualquer
tipo de vínculo empregatício ou à percepção de direitos
previdenciários, trabalhistas ou afins, que estão condicionados
à aprovação em concurso público para provimento de cargo
efetivo. (AC nº 0001824-75.2009.8.01.0001. Rel. Desª
Miracele Lopes, Acórdão nº 10.035, Julgado em 24.05.2011,
DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL: SERVIDOR CONTRATADO POR
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO. APELAÇÃO.
- Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições da LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre. (AC nº 0003427-49.2010.8.01.0002. Rel. Desª
Miracele Lopes, Acórdão nº 10.036, Julgado em 24.05.2011,
DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL: SERVIDOR CONTRATADO POR
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL

INTERESSE PÚBLICO. APELAÇÃO. PROVIMENTO
PARCIAL.
- Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei complementar Estadual n. 58 /
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições da LCE 39 / 1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre.
- No caso dos servidores contratados por tempo determinado,
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição
Federal, a relação é de ordem estatutária ou de caráter jurídico-
administrativo, não se lhes aplicando a Consolidação das Leis
do Trabalho e, notadamente, o Regime do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço. (AC nº 0003429-19.2010.8.01.0002.
Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº 10.037, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIDO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0002262-04.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.038, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.449,
de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0002358-82.2010.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.039, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.449,
de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0008116-76.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
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Acórdão nº 10.040, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.449,
de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIDO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0008518-60.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.041, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.449,
de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO.
- Sendo omisso o acórdão embargado, mas correta a sua parte
dispositiva dá-se provimento aos embargos de declaração, sem
efeitos infringentes e modificativos, apenas para integrar o
Acórdão e complementar a sua fundamentação. (EDcl na AC
cumulada  com REO nº 0001328-09.2009.8.01.0002. Rel.
Desª Miracele Lopes, Acórdão nº 10.043, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0003253-
77.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.044, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0004495-
71.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.045, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões

a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0006598-
17.2010.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.046, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0001403-
85.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.047, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0010259-
38.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.048, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0015727-
90.2003.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.049, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0017309-
52.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.050, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
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dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0022000-
12.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.051, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0022673-
68.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.052, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0023626-
66.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.053, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0025228-
58.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.054, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0024374-
64.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.055, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados

pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0025069-
52.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.056, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0002969-
69.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.057, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 00022539-
75.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.058, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E MATERIAIS. SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO POR
OUTRO DE IGUAL MARCA, MODELO E COR. PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES.
INDEFERIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Deve o juiz indeferir pedido de antecipação de tutela se verificar
que estão ausentes os pressupostos autorizadores da medida.
(Ag nº 0000230-58.2011.8.01.0000. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.125, Julgado em 31.05.2011, DJe nº
4.449, de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO. NEGATIVA DE
POSSE. ACUMULAÇÃO DE CARGO. CONCESSÃO DE
TUTELA ANTECIPADA PARA NOMEAÇÃO E POSSE.
RECURSO. IMPROVIMENTO.
- O candidato aprovado em concurso público dentro do número
de vagas oferecidas tem direito à nomeação e posse, ainda que
em cargos cujo exercício sejam incompatíveis, seja por vedação
legal, seja por incompatibilidade de horários, quando, então,
comprovada a incompatibilidade, lhe seja possibilitado optar
por um dos cargos. (Ag nº 0501218-56.2010.8.01.0000. Rel.
Desª Miracele Lopes, Acórdão nº 10.126, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
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decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0001892-25.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.127, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.449,
de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0005715-07.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.128, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.449,
de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0009677-72.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.130, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.449,
de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0022266-96.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.131, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.449,
de 06.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição

apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI no AI na AC nº 0022722-
46.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.157, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.449, de 06.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO
DE SEGURANÇA. CONTRATO DE CONCESSÃO.
TRANSPORTE COLETIVO. LEI MUNICIPAL N. 1.828/
2011. REDUÇÃO DAS TARIFAS AOS DOMINGOS.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA
MADURA. IMPOSSIBILIDADE. APRECIAÇÃO DA
LIMINAR PELO TRIBUNAL. DESCABIMENTO.
SENTENÇA REFORMADA. REMESSA DOS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- As provas carreadas aos autos bastam ao deslinde da
controvérsia, não havendo necessidade de dilação probatória.
A suficiência ou não das provas há de influir apenas na aferição
da certeza e liquidez do direito alegado, mas não pode ser
utilizada para inviabilizar o manejo do remédio heróico pelo
apelante. Precedentes.
- Inviável a aplicação da "teoria da causa madura" à espécie,
uma vez que sequer angularizada a relação jurídico-processual.
A aplicação desta teoria ao caso acarretaria inequívoca supressão
de instância, importando o conhecimento originário de causa
destoante da competência deste Colegiado. Inteligência do art.
515, § 3º, do CPC. Precedentes do STJ.
- O art. 84, XIII, do Regimento Interno do TJAC - que cuida da
possibilidade de concessão de medida liminar pelo relator - não
se aplica à hipótese vertente, pois o processo em exame foi
extinto justamente no momento em que caberia a apreciação da
liminar no primeiro grau de jurisdição, cabendo, assim, ao juízo
de origem, dar prosseguimento ao feito ante a adequação da via
eleita.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0004407-
62.2011.8.01.0001. Rel. Drª Maria Penha, Acórdão nº
10.023, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART.
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa, de seguimento aos Embargos de
Declaração manifestamente inadmissíveis de plano pelo Relator,
a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0009461-
14.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.028, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"1.- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei



10  | Junho de 201 1

Informativo de Jurisprudência
Câmara Cível

6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0013383-29.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.059, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0011232-90.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.060, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.

- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AI em AC nº 0010975-
31.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.061, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO. CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.
INVALIDEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO. LEI 6.194/
74. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO
IMPROVIDO.
Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
- "Não se verifica a ocorrência da prescrição. Isso porque o
prazo se dá com a constatação da invalidez (...). (TJRS, Primeira
Turma Recursal Cível, Recurso Inominado nº. 71002174654,
Relator Juiz Luis Francisco Franco, j. 16/07/2009)" (TJAC,
Câmara Cível, Embargos de Declaração em Apelação Cível
2009.002581-0/0001.00, Rel. Desª. Eva Evangelista, j. 04/12/
2009, unânime)"
- Recurso improvido. (AI em AC nº 0020352-
60.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.062, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AI em AC nº 0008892-
42.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.063, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
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a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"1.- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AI em AC nº 0018389-
17.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.064, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AI em AC nº 0018130-
85.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.065, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.

(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AI em AC nº 0009761-
05.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.066, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AI em AC nº 0016655-
94.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.067, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO BANCÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. MÚTUO. REVISÃO. PARCELAS
INCONTROVERSAS. DEPÓSITO. OBRIGAÇÕES DE
FAZER. ASTREINTES. PERÍODO. FIXAÇÃO.
POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
a) "A multa prevista no art. 461 do CPC não faz coisa julgada
material e pode ser revista a qualquer tempo, quando se
modificar a situação em que foi cominada. (REsp 1081772/SE,
Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, julgado em
13/10/2009, DJe 28/10/2009)". Ademais: "O STJ vem
reiteradamente reduzindo penalidades desproporcionais, que
resultam em enriquecimento sem causa, até alterando o escopo
da lide, por vezes: ao invés de o autor perseguir o pronto
cumprimento da obrigação, prefere até que não seja cumprida,
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para que possa, ao longo do tempo, auferir desmedida renda
decorrente das astreintes.(REsp 435.083/DF, Relator Ministro
Aldir Passarinho Júnior, unânime, DJ. 19.11.2007)"
b) "A discussão judicial da dívida obsta a negativação nos
cadastros de proteção ao crédito, sendo necessária a presença
de três requisitos: (a) que haja ação proposta pelo devedor
contestando a existência integral ou parcial do débito; (b) que
haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior
Tribunal de Justiça; e (c) que, sendo a contestação apenas de
parte do débito, haja depósito do valor referente à parte tida
por incontroversa ou a prestação de caução idônea ao prudente
arbítrio do magistrado. (AgRg no Ag 1047425/RS, Rel. Min.
João Otávio de Noronha, Quarta Turma, j. 19/05/2009, DJe
01/06/2009)"
- Recurso parcialmente provido. (Ag nº 0000535-
42.2011.8.01.0000. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.068, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,30% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0002788-
68.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.069, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,45% e 2,32% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0004894-
03.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.071, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
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2,60%, 2,89% e 2,75% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0017982-
11.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.072, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. RAZOABILIDADE.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO DEMONSTRADO.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. OUTROS ÔNUS.
PROVIMENTO PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Cumulada a comissão de permanência com outros encargos
decorrentes da mora, adequado excluir os mencionados ônus.
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Apelo parcialmente provido. (AC nº 0000143-
70.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.073, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. ARRENDAMENTO MERCANTIL.
NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR RECEBIDA NO
ENDEREÇO CONSTANTE DO CONTRATO. VALIDADE.
MORA. CONFIGURAÇÃO. APELO IMPROVIDO.
- Na espécie, para constituição do devedor em mora, necessário
somente a comprovação pelo credor da remessa e do
recebimento da notificação no endereço indicado pelo
contratante no momento da celebração do ajuste.
- Recurso conhecido, mas improvido. (Ag nº 0000494-
75.2011.8.01.0000. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.074, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
- Uma lesão que compromete a vida do Autor, tolhendo a sua
capacidade laborativa, e trazendo seqüelas permanentes, não
só físicas, como psicológicas, deve merecer, a título de
indenização pelo seguro obrigatório, o valor máximo, que é de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Recurso improvido. (AI em AC nº 0011073-
16.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.075, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).
CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZA-ÇÃO MENSAL. PACTUAÇÃO
INDEMONSTRADA. APELOS DESPROVIDOS.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Incontroversa a observância à taxa média de mercado pela
instituição credora ao ensejo do ajuste, constatada pelos
demonstrativos de operação colacionados aos autos, configurada
a razoabilidade dos encargos.
- Demonstrada falta de previsão contratual quanto à
capitalização mensal dos juros remuneratórios adequado o
afastamento dos mencionados encargos
- Apelos improvidos. (AI em AC nº 0024333-
34.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.076, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
- Uma lesão que compromete a vida do Autor, tolhendo a sua
capacidade laborativa, e trazendo seqüelas permanentes, não
só físicas, como psicológicas, deve merecer, a título de
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indenização pelo seguro obrigatório, o valor máximo, que é de
R$ 13.500,00 ( treze mil e quinhentos reais ).
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expressos em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, a atualização monetária, sob
pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua entrada em
vigor, que coincide com a data da publicação (31/05/2007),
como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Recurso improvido. (AI em AC nº 0007520-
58.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.077, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO EXTERNA. PROVAS DOS AUTOS.
EFEITO MODIFICATIVO DE JULGADO.
INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS,
MAS IMPROVIDOS.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao acórdão, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e fatos ocorridos além do processo, não satisfaz a
exigência do art. 535 do CPC para efeito de acolhimento dos
aclaratórios.
- O prequestionamento implícito atende às exigências necessária
para a eventual interposição de recurso às instâncias superiores.
- Embargos de Declaração improvidos. (EDcl nº 0007436-
57.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.078, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO DEMONSTRADO.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. OUTROS ENCARGOS.
CUMULAÇÃO. AUSÊNCIA. DESCONTOS. SUSPENSÃO.
IMPERTINÊNCIA.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos.
- Primeiro apelo improvido. Apelo da instituição bancária
provido. (AC nº 0000454-61.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva
Evangelista, Acórdão nº 10.079, Julgado em 10.05.2011,
DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
- Uma lesão que compromete a vida do Autor, tolhendo a sua
capacidade laborativa, e trazendo seqüelas permanentes, não
só físicas, como psicológicas, deve merecer, a título de
indenização pelo seguro obrigatório, o valor máximo, que é de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Recurso improvido. (AI em AC nº 0001426-
94.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.080, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
- Uma lesão que compromete a vida do Autor, tolhendo a sua
capacidade laborativa, e trazendo seqüelas permanentes, não
só físicas, como psicológicas, deve merecer, a título de
indenização pelo seguro obrigatório, o valor máximo, que é de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Recurso improvido. (AI em AC nº 0003370-
34.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.081, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO
INTERNO EM APELAÇÃO. OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA. OBJETIVO. ALTERAÇÃO DO
JULGADO. EFEITO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS IMPROVIDOS.
- A alegada hipótese de omissão exsurge descaracterizada, pois
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evidenciada a pretensão do Recorrente de alterar o julgado
embargado.
- As alegadas hipóteses de contradição e omissão exsurgem
descaracterizadas, pois o acórdão embargado examinou todos
os fundamentos legais invocados pelo Embargante e encontrou
motivação suficiente para a conclusão a que chegou, em prestígio
ao princípio do livre convencimento motivado do julgador.
- Embargos improvidos. (EDcl em AI nº 0004345-
90.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.082, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO
INTERNO EM APELAÇÃO. OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA. OBJETIVO. ALTERAÇÃO DO
JULGADO. EFEITO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS IMPROVIDOS.
- A alegada hipótese de omissão exsurge descaracterizada, pois
evidenciada a pretensão do Recorrente de alterar o julgado
embargado.
- As alegadas hipóteses de contradição e omissão exsurgem
descaracterizadas, pois o acórdão embargado examinou todos
os fundamentos legais invocados pelo Embargante e encontrou
motivação suficiente para a conclusão a que chegou, em prestígio
ao princípio do livre convencimento motivado do julgador.
- Embargos improvidos. (EDcl em AI nº 0023700-
23.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.083, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. FOLHA DE
PAGAMENTO. DESCONTO. POSSIBILIDADE.
MARGEM CONSIGNÁVEL. OBSERVÃNCIA.
PROVIMENTO.
- A cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez
representando circunstância facilitadora para obtenção de crédito
em condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário.
Todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos em adstrição
à margem consignável.
- Apelo provido. (AC nº 0022062-52.2008.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.084, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. PACTO INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO
PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO.
IMPROVIMENTO.
- Deferida a inversão do ônus da prova, não contrapôs a
instituição bancária a alegada abusividade pela Autora da Ação
Revisional, resultando presumida a cumulação da comissão de
permanência com outros encargos bem como indemonstrado o
ajuste acerca da capitalização mensal dos juros.
- Evidenciado o pagamento a maior pela correntista, adequada
a devolução ou compensação dos valores, todavia, de forma
simples, elidida a devolução em dobro, adstrita às hipóteses de
má-fé.
- Apelo provido, em parte. (AC nº 0008882-
95.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.085, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. FOLHA DE
PAGAMENTO. DESCONTO. POSSIBILIDADE.
MARGEM CONSIGNÁVEL. OBSERVÂNCIA.
PROVIMENTO.
- A cláusula contratual que autoriza desconto em folha de

pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez
representando circunstância facilitadora para obtenção de crédito
em condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário.
Todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos em adstrição
à margem consignável.
- Apelo provido. (AC nº 0002037-81.2009.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.086, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. FOLHA DE
PAGAMENTO. DESCONTO. POSSIBILIDADE.
MARGEM CONSIGNÁVEL. OBSERVÂNCIA.
PROVIMENTO.
- A cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez
representando circunstância facilitadora para obtenção de crédito
em condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
Todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos em adstrição
à margem consignável.
- Apelo provido. (AC nº 0009342-19.2009.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.087, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO. CONCLUSÃO DO JULGADO X
CONTRATO. AUSÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL.
CLÁUSULA EXPRESSA. NECESSIDADE. EMBARGOS
CONHECIDOS, MAS IMPROVIDOS.
- A teor dos arts. 46 e 54, § 3º, do Código de Defesa do
Consumidor, a capitalização mensal dos juros deve figurar em
cláusula expressa no contrato de mútuo, a possibilitar a
incidência, não bastando a presunção do encargo relacionada a
informações implícitas sobre os juros, portanto, elidida a
hipótese de contradição.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao acórdão, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e provas constantes dos autos, não satisfaz a exigência
do art. 535 do CPC para efeito de acolhimento dos aclaratórios.
- Embargos de Declaração improvidos. (EDcl em AC nº
0013034-26.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista,
Acórdão nº 10.088, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451,
de 08.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO DEMONSTRADO.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. OUTROS ENCARGOS.
CUMULAÇÃO.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Apelo de José Cláudio Santos improvido. Apelo do Banco
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Daycoval provido. (AC nº 0012244-76.2008.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.089, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. TAXA MÉDIA DE
MERCADO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. FORMA
SIMPLES. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO.
PROVIMENTO PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Deferida a inversão do ônus da prova, à instituição bancária
competia a exibição do contrato para contrapor a alegada
abusividade pela Autora da Ação Revisional, presumida ante a
inércia da Apelante.
- Apelação provida, em parte. (AC nº 0002030-
55.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.090, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. FOLHA DE
PAGAMENTO. DESCONTO. POSSIBILIDADE.
MARGEM CONSIGNÁVEL. OBSERVÃNCIA.
PROVIMENTO.
- A cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez
representando circunstância facilitadora para obtenção de crédito
em condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário.
Todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos em adstrição
à margem consignável.
- Apelo provido. (AC nº 0001593-48.2009.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.091, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO DESCARACTERIZADA.
PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. SUFICIÊNCIA.
EMBARGOS IMPROVIDOS.
- O prequestionamento implícito atende às exigên-cias
necessária para a eventual interposição de recurso às instâncias
superiores.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se em algum deles ou em outros dispositivos
encontrou motivação suficiente para as conclusões a que chegou.
- Embargos improvidos. (EDcl em Ag nº 0500826-
19.2010.8.01.0000. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.092, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONTRATO
DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO
INDEMONSTRADO. ABUSIVIDADE PRESUMIDA.
REVELIA. PROVIMENTO.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,

Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Presume-se a abusividade alegada pelo Autor da ação revisional
ante a revelia da Ré que não colacionou contestação bem como
cópia do contrato objeto da demanda.
- Apelo provido. (AC nº 0006676-11.2010.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.093, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO DEMONSTRADO.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. OUTROS ENCARGOS.
CUMULAÇÃO.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Invertido o ônus da prova em desfavor da instituição bancária,
inerte quanto à colação dos contratos aos autos, presume-se a
cumulação da comissão de permanência com outros encargos.
- Apelo provido, em parte. (AC nº 0002406-75.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.094, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO DEMONSTRADO.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. OUTROS ENCARGOS.
CUMULAÇÃO.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Invertido o ônus da prova em desfavor da instituição bancária,
inerte quanto à colação dos contratos aos autos, presume-se a
cumulação da comissão de permanência com outros encargos.
- Apelo provido, em parte. (AC nº 0003481-52.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.095, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).
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CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO INADEQUADA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO
INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO PRESUMIDA.
ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. IMPROVIMENTO.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Deferida a inversão do ônus da prova, à instituição bancária
afeta a exibição do contrato para contrapor a alegada abusividade
pela Autora da Ação Revisional, presumida ante a inércia da
instituição Apelante.
- A multa moratória limita-se a 2%, consoante Súmula 297, do
Superior Tribunal de Justiça e art. 52, § 1º, do Código de Defesa
do Consumidor.
- Apelações improvidas. (AC nº 0005117-53.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.096, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA. EMBARGOS
CONHECIDOS, MAS IMPROVIDOS.
- Inexistindo hipótese de contradição alegada pelo Embargante,
os declaratórios não se prestam ao simples reexame da causa.
- Ademais, os Embargos de Declaração não se prestam a
reformar o julgado, somente possibilitado o efeito infringente
como decorrência lógica de uma das hipóteses prevista no art.
535, do Código de Processo Civil.
- Embargos de Declaração improvidos. (EDcl em AC nº
0015658-14.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista,
Acórdão nº 10.097, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451,
de 08.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO DESCARACTERIZADA.
- O prequestionamento implícito atende às exigências necessária
para a eventual interposição de recurso às instâncias superiores.
- O efeito modificativo de julgado somente é admitido em sede
de embargos declaratórios se do suprimento da contradição ou
obscuridade resultar a infringência do julgado como conseqüência
necessária.
- Embargos improvidos. (EDcl em AC nº 0002961-
92.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.098, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.451, de 08.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0000788-
95.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.042, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.453, de 10.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA
E APREENSÃO. PEDIDO DE LIMINAR; SUSPENSÃO

DOS EFEITOS DA DECISÃO LIMINAR. INTERESSE DE
MENOR. PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO
PARQUET. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROVIMENTO.
- Havendo interesse de menor, sem que seja ouvido o Ministério
Público, suspende-se a medida liminar até o julgamento
definitivo da tutela jurisdicional de mérito.
- O efeito devolutivo no agravo é limitado, cingindo-se ao exame
da decisão agravada e das questões nela resolvidas, não sendo
admissível a ampliação objetiva, na Corte ad quem, dos temas
a serem conhecidos, sob pena, inclusive, de se violar o princípio
do duplo grau de jurisdição. (Ag nº 0000320-
66.2011.8.01.0000. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.221, Julgado em 07.06.2011, DJe nº 4.453, de 10.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MANUTENÇÃO DA CONCESSÃO DA TUTELA
ANTECIPADA, PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DO
ART. 273, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-
DOENÇA. EXCLUSÃO DO BENEFÍCIO ANTES DA
PLENA RECUPERAÇÃO DO SEGURADO OU DA SUA
REABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE OUTRAS
FUNÇÕES, SE NÃO FOR POSSÍVEL A RECUPERAÇÃO
PARA A ATIVIDADE HABITUAL.
RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. DECISÃO
MONOGRATICA PROFERIDA PELO RELATOR;
AUSÊNCIA DE ARGUMENTO NOVO.
IMPROVIMENTO.
- Não se aplicam, em relação aos benefícios previdenciários, as
vedações contidas nas Leis 8.742/ 92 e 9.494/97, podendo ser
concedida a antecipação de tutela, se estiverem presentes os
pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil.
- Se a correta avaliação do quadro de saúde do segurado do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
beneficiário de auxílio-doença, apresentar Laudo particular de
sua incapacidade que confrontar a perícia do INSS, a
controvérsia deverá ser dirimida por perícia judicial, não
podendo, até então ser excluído o benefício de auxílio doença,
pois injustificável e injusta se revela a exclusão do benefício,
que, embora temporário, deve ser pago enquanto durar o
tratamento médico ou fisioterápico e, por via de conseqüência,
enquanto o segurado não se recuperar das lesões sofridas em
decorrência do acidente de trabalho.
- Porém, se o segurado, mesmo depois de se esgotarem todas as
possibilidades de tratamento médico e fisioterápico, for
insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá
submeter-se a processo de reabilitação profissional para o
exercício de outra atividade.
- Não cessará, neste caso, o benefício até que seja dado como
habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta
a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for
aposentado por invalidez.
- Em se tratando de auxílio-doença por acidente de trabalho, e
comprovada, inequivocamente, a necessidade de o segurado
fazer tratamento médico, não há dúvida de que seria muito
mais irreversível o provimento negativo, que retiraria do autor
os alimentos de que necessita para sobreviver. (Ag nº 0000419-
36.2011.8.01.0000. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.222, Julgado em 07.06.2011, DJe nº 4.453, de 10.06.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE NÃO
CONFIGURADA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
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297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura), a teor da Súmula 596/
STF. Com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
- No caso concreto, não reconhecida a abusividade, mantém-se
a taxa de juros contratada.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0016906-
83.2008.8.01.0001/5000 e 0016906-83.2008.8.01.00001/
50001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.982, Julgado
em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. LEI N. 11.482/07.
- A correção monetária terá por termo inicial a data em que foi
constatado o efetivo prejuízo, in casu, a partir do evento danoso,
a teor da Súmula 43/STJ.
- Inaplicável, na espécie, a incidência da correção monetária a
partir da Lei n. 11.482/07, vez que o sinistro ocorreu em data
posterior à sua vigência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0007185-
73.2009.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.983,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. LEI N. 11.482/07.
- A correção monetária terá por termo inicial a data em que foi
constatado o efetivo prejuízo, in casu, a partir do evento danoso,
a teor da Súmula 43/STJ.
- Inaplicável, na espécie, a incidência da correção monetária a
partir da Lei n. 11.482/07, vez que o sinistro ocorreu em data
posterior à sua vigência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0012577-
91.2009.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.984,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. LEI N. 11.482/07.
- A correção monetária terá por termo inicial a data em que foi
constatado o efetivo prejuízo, in casu, a partir do evento danoso,
a teor da Súmula 43/STJ.
- Inaplicável, na espécie, a incidência da correção monetária a
partir da Lei n. 11.482/07, vez que o sinistro ocorreu em data
posterior à sua vigência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0019898-
46.2010.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.985,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. LEI N. 11.482/07.
- A correção monetária terá por termo inicial a data em que foi
constatado o efetivo prejuízo, in casu, a partir do evento danoso,
a teor da Súmula 43/STJ.
- Inaplicável, na espécie, a incidência da correção monetária a
partir da Lei n. 11.482/07, vez que o sinistro ocorreu em data
posterior à sua vigência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0009756-
80.2010.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.986,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
INOBSERVÂNCIA DA NORMA QUE REGULA O ACESSO
E PERMANÊNCIA DE MENOR EM LOCAIS DE
DIVERSÃO. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. ART. 258
DO ECA. MULTA APLICADA EM PATAMAR MÍNIMO.
SENTENÇA MANTIDA.
- Comprovada a presença de menores em local de diversão,
após o horário estipulado pela Portaria n. 004/2002 do Juízo
de Direito da Comarca de Acrelândia, patente o cometimento
da infração administrativa prevista no art. 258, do Estatuto da
Criança e do Adolescente. Desse modo, correta a aplicação da
multa, prevista no dispositivo citado, a qual foi aplicada no
patamar mínimo de 3 (três) salários mínimos, vigentes à data
do fato, nada havendo a ser reparado na r. Sentença.
- Recurso desprovido. (AC nº 0000136-63.2009.8.01.0006.
Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.992, Julgado em
17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS. ATOS INFRACIONAIS
DISTINTOS. EXECUÇÃO. UNIFICAÇÃO DE MEDIDAS.
INADMISSIBILIDADE.
- A unificação das medidas socioeducativas impostas pela
prática de atos infracionais distintos contraria o disposto nos
arts. 99 e 113 do ECA, que autorizam a aplicação de medidas
cumulativamente. Desse modo, o infrator deve cumprir as
medidas impostas para cada ato infracional cometido, não
havendo possibilidade de unificá-las.
- O § 3º do artigo 121 do Estatuto da Criança e do Adolescente
determina que a medida socioeducativa de internação não poderá
exceder o período máximo de três anos; mas, este prazo é
contado separadamente para cada medida aplicada.
- Recurso desprovido. (AC nº 0000789-22.2010.8.01.0009.
Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.994, Julgado em
17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRATO BANCÁRIO. PARCELAS. DESCONTO.
TAXA  DE JUROS REMUNERATÓRIOS FIXADA
DENTRO DA MÉDIA DE MERCADO INFORMADA
PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. AUSÊNCIA DE
ABUSIVIDADE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
EXCLUÍDA.
- Como já consolidado por esta Corte, sendo o inconformismo
adstrito à alegada abusividade dos encargos incidentes no
contrato, devem ser mantidos os descontos, podendo,
entretanto, sofrerem redução, se detectadas cláusulas abusivas.
- In casu, verificou-se não haver abuso em relação à taxa de
juros remuneratórios, pois fixada dentro da taxa média de
mercado informada pelo Banco Central do Brasil.
- No que se refere à capitalização mensal, esta deve ser excluída,
em razão do disposto na Súmula 121 do Supremo Tribunal
Federal, que a proíbe ainda que expressamente convencionada.
- Agravo Interno parcialmente provido. (AgReg nº 0500958-
76.2010.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.995,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRATOS BANCÁRIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA
APRESENTADA. NÃO COMPROVAÇÃO ACERCA DA
INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS ESSENCIAIS À SUA
CONCESSÃO. AUSÊNCIA DE ARGUMENTO NOVO.
DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.
- O artigo 4º da Lei n. 1.060/50 exige tão somente a afirmação da
parte de que não está em condições de arcar com as custas do
processo, sem prejuízo próprio ou de sua família. Desse modo,
se para o ora Agravante, a Agravada possui condições financeiras
para arcar com tais despesas, deveria trazer provas acerca da
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"inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à
sua concessão", conforme dispõe o artigo 7º do referido diploma
legal, o que não ocorreu.
- Não havendo violação aos dispositivos legais apontados e
não apresentando o Agravante argumentos novos suficientes à
reforma da decisão, há de negar-se provimento ao recurso.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0500775-
08.2010.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.996,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. LEI N. 11.482/07.
- A correção monetária terá por termo inicial a data em que foi
constatado o efetivo prejuízo, in casu, a partir do evento danoso,
a teor da Súmula 43/STJ.
- Inaplicável, na espécie, a incidência da correção monetária a
partir da Lei n. 11.482/07, vez que o sinistro ocorreu em data
posterior à sua vigência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0009756-
80.2010.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.986,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
INOBSERVÂNCIA DA NORMA QUE REGULA O ACESSO
E PERMANÊNCIA DE MENOR EM LOCAIS DE
DIVERSÃO. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. ART. 258
DO ECA. MULTA APLICADA EM PATAMAR MÍNIMO.
SENTENÇA MANTIDA.
- Comprovada a presença de menores em local de diversão,
após o horário estipulado pela Portaria n. 004/2002 do Juízo
de Direito da Comarca de Acrelândia, patente o cometimento
da infração administrativa prevista no art. 258, do Estatuto da
Criança e do Adolescente. Desse modo, correta a aplicação da
multa, prevista no dispositivo citado, a qual foi aplicada no
patamar mínimo de 3 (três) salários mínimos, vigentes à data
do fato, nada havendo a ser reparado na r. Sentença.
- Recurso desprovido. (AC nº 0000136-63.2009.8.01.0006.
Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.992, Julgado em
17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS. ATOS INFRACIONAIS
DISTINTOS. EXECUÇÃO. UNIFICAÇÃO DE MEDIDAS.
INADMISSIBILIDADE.
- A unificação das medidas socioeducativas impostas pela
prática de atos infracionais distintos contraria o disposto nos
arts. 99 e 113 do ECA, que autorizam a aplicação de medidas
cumulativamente. Desse modo, o infrator deve cumprir as
medidas impostas para cada ato infracional cometido, não
havendo possibilidade de unificá-las.
- O § 3º do artigo 121 do Estatuto da Criança e do Adolescente
determina que a medida socioeducativa de internação não poderá
exceder o período máximo de três anos; mas, este prazo é
contado separadamente para cada medida aplicada.
- Recurso desprovido. (AC nº 0000789-22.2010.8.01.0009.
Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.994, Julgado em
17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRATO BANCÁRIO. PARCELAS. DESCONTO.
TAXA  DE JUROS REMUNERATÓRIOS FIXADA
DENTRO DA MÉDIA DE MERCADO INFORMADA
PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. AUSÊNCIA DE
ABUSIVIDADE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
EXCLUÍDA.
- Como já consolidado por esta Corte, sendo o inconformismo
adstrito à alegada abusividade dos encargos incidentes no
contrato, devem ser mantidos os descontos, podendo,

entretanto, sofrerem redução, se detectadas cláusulas abusivas.
- In casu, verificou-se não haver abuso em relação à taxa de
juros remuneratórios, pois fixada dentro da taxa média de
mercado informada pelo Banco Central do Brasil.
- No que se refere à capitalização mensal, esta deve ser excluída,
em razão do disposto na Súmula 121 do Supremo Tribunal
Federal, que a proíbe ainda que expressamente convencionada.
- Agravo Interno parcialmente provido. (AgReg nº 0500958-
76.2010.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.995,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRATOS BANCÁRIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA
APRESENTADA. NÃO COMPROVAÇÃO ACERCA DA
INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS ESSENCIAIS À SUA
CONCESSÃO. AUSÊNCIA DE ARGUMENTO NOVO.
DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.
- O artigo 4º da Lei n. 1.060/50 exige tão somente a afirmação da
parte de que não está em condições de arcar com as custas do
processo, sem prejuízo próprio ou de sua família. Desse modo,
se para o ora Agravante, a Agravada possui condições financeiras
para arcar com tais despesas, deveria trazer provas acerca da
"inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à
sua concessão", conforme dispõe o artigo 7º do referido diploma
legal, o que não ocorreu.
- Não havendo violação aos dispositivos legais apontados e
não apresentando o Agravante argumentos novos suficientes à
reforma da decisão, há de negar-se provimento ao recurso.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0500775-
08.2010.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.996,
Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Inexistindo no Acórdão embargado omissão, contradição ou
obscuridade, e embora os Embargos de Declaração tenham sido
opostos também com o fim de prequestionamento, nega-se
provimento ao recurso, por não se prestarem os Declaratórios
ao reexame da causa. (EDcl nº 0006354-93.2007.8.01.0001.
Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.997, Julgado em
17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Inexistindo no Acórdão embargado omissão, contradição ou
obscuridade, e embora os Embargos de Declaração tenham sido
opostos também com o fim de prequestionamento, nega-se
provimento ao recurso, por não se prestarem os Declaratórios
ao reexame da causa. (EDcl nº 0000557-73.2006.8.01.0001.
Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.998, Julgado em
17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Inexistindo no Acórdão embargado omissão, contradição ou
obscuridade, e embora os Embargos de Declaração tenham sido
opostos também com o fim de prequestionamento, nega-se
provimento ao recurso, por não se prestarem os Declaratórios
ao reexame da causa. (EDcl nº 0004293-94.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.999, Julgado em
17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E
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CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE.
- Inexistindo no Acórdão embargado omissão, contradição ou
obscuridade, e embora os Embargos de Declaração tenham sido
opostos também com o fim de prequestionamento, nega-se
provimento ao recurso, por não se prestarem os Declaratórios
ao reexame da causa. (EDcl nº 0019973-22.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 10.000, Julgado em
17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRATOS BANCÁRIOS. MULTA DIÁRIA.
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO
MONOCRÁTICA MANTIDA.
- Ao Magistrado é permitido cominar multa diária visando o
cumprimento de determinação judicial liminar, de acordo com
o art. 461, caput e §§ 3º e 4º, do CPC.
- Não havendo violação aos dispositivos legais apontados e
não apresentando o Agravante argumentos novos suficientes à
reforma da decisão, há que negar-se provimento ao recurso.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0500880-
82.2010.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº
10.001, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO MONOCRÁTICA. JUROS
REMUNERATÓRIOS MANTIDOS. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL EXCLUÍDA. MULTA DIÁRIA. LEGALIDADE.
PROIBIÇÃO DE INSCREVER O NOME DO DEVEDOR
NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES MANTIDA.
AUSÊNCIA DE ARGUMENTO NOVO.
- Como já consolidado por esta Corte, sendo o inconformismo
adstrito à alegada abusividade dos encargos incidentes no
contrato, deve ser mantido o desconto, podendo, entretanto,
sofrer redução, se detectado abuso nos encargos cobrados.
- In casu, verificou-se não haver abuso em relação à taxa de
juros remuneratórios, pois fixada dentro da taxa média de
mercado informada pelo Banco Central do Brasil, mas excluiu-
se à capitalização mensal, em razão do disposto na Súmula 121
do Supremo Tribunal Federal, que a proíbe ainda que
expressamente convencionada.
- Ao Magistrado é permitido cominar multa diária visando o
cumprimento de determinação judicial liminar, de acordo com
o art. 461, caput e §§ 3º e 4º, do CPC.
- Enquanto discutido judicialmente o mútuo bancário, mantém-
se a proibição de inclusão do nome do devedor nos cadastros
de restrição ao crédito.
- Não havendo violação aos dispositivos legais apontados e
não apresentando o Agravante argumentos novos suficientes à
reforma da decisão, nega-se provimento ao recurso.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0500447-
78.2010.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº
10.002, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO MONOCRÁTICA. JUROS
REMUNERATÓRIOS MANTIDOS. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL EXCLUÍDA. MULTA DIÁRIA. LEGALIDADE.
AUSÊNCIA DE ARGUMENTO NOVO.
- Como já consolidado por esta Corte, sendo o inconformismo
adstrito à alegada abusividade dos encargos incidentes no
contrato, deve ser mantido o desconto, podendo, entretanto,
sofrer redução, se detectado abuso nos encargos cobrados.
- In casu, verificou-se não haver abuso em relação à taxa de
juros remuneratórios, pois fixada dentro da taxa média de
mercado informada pelo Banco Central do Brasil, mas excluiu-
se a capitalização mensal, em razão do disposto na Súmula 121
do Supremo Tribunal Federal, que a proíbe ainda que

expressamente convencionada.
- Ao Magistrado é permitido cominar multa diária visando o
cumprimento de determinação judicial liminar, de acordo com
o art. 461, caput e §§ 3º e 4º, do CPC.
- Não havendo violação aos dispositivos legais apontados e
não apresentando o Agravante argumentos novos suficientes à
reforma da decisão, nega-se provimento ao recurso.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0500449-
48.2010.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº
10.003, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO
DELITO DE ROUBO. AUTORIA E MATERIALIDADE
NÃO COMPROVADAS. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO
REO. APLICAÇÃO.
- Inexistindo prova contundente da autoria e da materialidade,
aptas a levar a certeza quanto à participação do menor no ato
infracional que lhe é imputado, correta a aplicação do princípio
in dubio pro reo e a improcedência da representação.
- Recurso desprovido. (AC nº 0001099-06.2010.8.01.0081.
Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 10.004, Julgado em
17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.
AÇÃO MONITÓRIA. JUROS MORATÓRIOS.
INCIDÊNCIA.
- Tratando-se de ação monitória, os juros de mora devem incidir
a partir da citação.
- Agravo Regimental desprovido. (AgReg nº 0024210-
36.2008.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº
10.005, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. PROCURAÇÃO.
INSTRUÇÃO DEFICIENTE.
- Nega-se seguimento à Agravo de Instrumento que não vem
acompanhado, no ato de sua interposição, dos documentos
obrigatórios constantes no inciso I do artigo 525 do Código de
Processo Civil.
- Considera-se inexistente a procuração que não está subscrita
por quem o Estatuto Social da sociedade prevê, tratando-se de
irregularidade insanável em sede de Agravo de Instrumento.
- Agravo Regimental desprovido. (AgReg nº 0000548-
41.2011.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº
10.006, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO CÍVEL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
- Considerando a existência nos autos de exame pericial que
informa estar a beneficiária incapacitada para exercer atividade
laborativa, mostra-se correta a Sentença que julgou procedente
o pedido de aposentadoria, nos termos do artigo 42 da Lei n.
8.213/91.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0024234-64.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 10.007, Julgado em
17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
- Se a alegada contradição não se constata no próprio acórdão
embargado, mostram-se incabíveis os Embargos de Declaração,
não se prestando tal recurso ao mero reexame da causa.
- Nos termos do § 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil
a fixação de astreinte é uma faculdade do julgador, embora
tenha havido requerimento nesse sentido.
- Embargos de Declaração desprovidos. (EDcl nº 0003544-
46.2010.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº
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10.008, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.
- Não havendo no Acórdão recorrido a omissão apontada, nega-
se provimento ao recurso, por não se prestarem os
Declaratórios ao mero reexame da causa.
- O Órgão julgador não está obrigado a discorrer sobre todos os
dispositivos legais citados ou argumentos formulados pela parte,
desde que enfrente as questões postas e fundamente seu
convencimento. (EDcl nº 0500888-59.2010.8.01.0000. Rel.
Desª Izaura Maia, Acórdão nº 10.009, Julgado em
17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO
DA FUNGIBILIDADE. ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE. EXAME PERICIAL.
- Consoante o disposto no artigo 557, § 1º, do Código de
Processo Civil e observados os princípios da fungibilidade e da
economia processual, mostra-se cabível o recebimento dos
Declaratórios como Agravo Regimental
- Constatado em laudo pericial o desempenho de função em
local considerado insalubre e uma vez que o Município
reconheceu como devido o pagamento do adicional de
insalubridade, pois vem procedendo ao pagamento de tal verba,
nada há para ser reparado na Sentença. (EDcl nº 0502385-
06.2009.8.01.0013. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº
10.010, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO
ACOLHIMENTO.
- Os Embargos de Declaração não se prestam a ajustar o
julgamento a novo posicionamento jurisprudencial existente,
muito menos à rediscussão da causa.
- Não havendo no Acórdão recorrido a omissão apontada, nega-
se provimento ao recurso, por não se prestarem os
Declaratórios ao mero reexame da causa.
- O Órgão julgador não está obrigado a discorrer sobre todos os
dispositivos legais citados ou argumentos formulados pela parte,
desde que enfrente as questões postas e fundamente seu
convencimento. (EDcl nº 0009876-60.2009.8.01.0001/50000
e 0009876-60.2009.8.01.0001/50001. Rel. Desª Izaura Maia,
Acórdão nº 10.011, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454,
de 13.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão apontada,
nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem os
Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0000934-
10.2007.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº
10.012, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ERRO MATERIAL.
CORREÇÃO.
- Os Embargos de Declaração são cabíveis nas hipóteses
previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil, não se
prestando ao mero reexame da causa.
- Constatada a presença de erro material quanto ao termo inicial
do pensionamento, acolhe-se parcialmente o recurso. (EDcl nº
0000015-50.2009.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia,
Acórdão nº 10.013, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454,
de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.

LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
3,15% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (EDcl nº 0022358-
74.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.099, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
3,95% a.m. e 2,57% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,



22  | Junho de 201 1

Informativo de Jurisprudência
Câmara Cível

data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0003478-
97.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.100, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
1,93% a.m. e 1,69% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/

MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0024368-
57.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.101, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,67% a.m. e 1,63% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0022355-
22.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.102, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS: CONTRATAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGO. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIA: NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA:
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
SUPRESSÃO UNILATERAL. IMPOSSIBILIDADE.
LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS. RECURSOS
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PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,23% a.m. e 1,94% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0009560-
81.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.103, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie com juros contratados em 2,73%
a.m. e 3,17% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0011447-
66.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.104, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO

SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INADEQUAÇÃO.
HONORÁRIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA:
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado, situação que refoge à espécie
com juros contratados em 1,81% e 1,86% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
a) "A jurisprudência deste Tribunal é assente no sentido de que
a devolução em dobro dos valores pagos a maior pelo mutuário
só é cabível em caso de demonstrada má-fé, o que não foi
comprovado nos presentes autos." (AgRg no REsp 936.394/
RS, Rel. Ministro Paulo Furtado (Desembargador convocado
do TJ/BA), Terceira Turma, julgado em 17/11/2009, DJe 11/
12/2009)
b) "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0023950-
56.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.105, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE. PATROCÍNIO. DEFENSORIA
PÚBLICA. ESTRUTURA. AUSÊNCIA. MOTIVAÇÃO
INSUFICIENTE. PRAZOS PEREMPTÓRIOS. AGRAVO
IMPROVIDO.
- A alegação de falta de estrutura material e de pessoal da
Defensoria Pública do Estado não tem o condão de dispensar a
observância aos prazos processuais, de natureza peremptória,
portanto, não evidenciada incluída a espécie entre as hipóteses
legais de dilação judicial.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0500003-48.2006.8.01.0012.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.106, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
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SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
1,92% a.m.; 1,86% a.m e 2,15% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0024598-
36.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.107, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
1,97% a.m.

- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0010386-
10.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.108, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
3,60% a.m.; 3,74% a.m. e 5,74% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
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prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0023057-
65.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.109, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS: CONTRATAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGO. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIA: NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA:
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
SUPRESSÃO UNILATERAL. IMPOSSIBILIDADE.
LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS. RECURSOS
PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,84% a.m. e 2,06% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0000064-
91.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.110, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS: CONTRATAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGO. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIA: NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA:
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
SUPRESSÃO UNILATERAL. IMPOSSIBILIDADE.
LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS. RECURSOS
PARCIALMENTE PROVIDOS.

- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
1,86% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0003776-
89.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.111, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS: CONTRATAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGO. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIA: NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA:
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
SUPRESSÃO UNILATERAL. IMPOSSIBILIDADE.
LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS. RECURSOS
PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,87% a.m.; 2,80% a.m. e 1,86% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
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prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0019359-
51.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.112, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS: CONTRATAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGO. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIA: NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA:
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
SUPRESSÃO UNILATERAL. IMPOSSIBILIDADE.
LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS. RECURSOS
PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
1,99% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0005292-
47.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.113, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie com juros pactuados em 1,85% e
1,88% ao mês.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0008344-
17.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.114, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS: CONTRATAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGO. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIA: NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA:
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
SUPRESSÃO UNILATERAL. IMPOSSIBILIDADE.
LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS. RECURSOS
PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,70% a.m. e 1,90% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
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prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0002455-
19.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.115, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie com juros pactuados em 1,90%,
1,85%, 1,97%, 3,07%, 2,85%, 2,69%, 3,08%, 3,17% e 2,33%
ao mês.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0001767-
23.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.116, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie com juros pactuados em 1,85% e
1,88% ao mês.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0015351-
94.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.117, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS. CONTRATAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIA: NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
MODERAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO:
DISPOSITIVOS INVIOLADOS. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie com juros pactuados em 1,40%
ao mês.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)



28  | Junho de 201 1

Informativo de Jurisprudência
Câmara Cível

- A teor da jurisprudência dos Tribunais Superiores, restam
inviolados os arts. 4º, IX, da Lei n.º 4.595/64; 5º, da Medida
Provisória 2.170-36/2001 e 515, do Código de Processo Civil,
bem como inexiste afronta à Súmula 294, do Superior Tribunal
de Justiça.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0004693-
74.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.118, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS. CONTRATAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIA: NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
MODERAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO:
DISPOSITIVO VIOLADO. INDICAÇÃO. FALTA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie com juros pactuados em 2,11%
ao mês.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0008427-
33.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.119, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a

redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,90% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0004317-
25.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.120, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
4,47% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
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contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0012580-
80.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.121, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DEVOLUÇÃO EM
DOBRO: IMPOSSIBILIDADE. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
1,80% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
a) "O pagamento resultante de cláusula contratual mais tarde
declarada nula em sede judicial deve ser devolvido de modo
simples, e não em dobro; age no exercício regular de direito
quem recebe a prestação prevista em contrato (EREsp 328.338/
MG, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ, 01.02.2006)" (AgRg no Ag
1136936/PR, Rel. Ministro Vasco Della Giustina
(Desembargador Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, julgado
em 14/09/2010, DJe 20/09/2010).
b) "Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no
REsp 959.612/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0019589-
59.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.122, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. LEI N. 11.482/07.
- A correção monetária terá por termo inicial a data em que foi
constatado o efetivo prejuízo, in casu, a partir do evento danoso,
a teor da Súmula 43/STJ.
- Inaplicável, na espécie, a incidência da correção monetária a
partir da Lei n. 11.482/07, vez que o sinistro ocorreu em data
posterior à sua vigência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0020314-
14.2010.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº
10.152, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUXÍLIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
DECISÃO MANTIDA.
- Tratando-se de benefício de caráter alimentar e considerando
a existência nos autos de laudo médico atestando que o
beneficiário necessita ser afastado de sua atividade laborativa,
mantém-se a decisão que antecipou os efeitos da tutela.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0000460-03.2011.8.01.0000.
Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 10.158, Julgado em
17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO REGIMENTAL  EM APELAÇÃO CÍVEL.
CONCURSO PÚBLICO. ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.
OFERECIMENTO DE VAGAS. DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO APELO MANTIDA.
- Na lotação originária dos candidatos aprovados em concurso
público devem ser ofertadas as vagas atendo-se à ordem de
classificação, sob pena de configurar preterição.
- Agravo Regimental desprovido. (AgReg nº 0011509-
72.2010.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº
10.159, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS DA PESSOA
JURÍDICA. CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
- Embora a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição
em relação aos seus sócios, o pedido de redirecionamento do
feito executivo deve se dar no prazo de 5 (cinco) anos do ato
citatório, a fim de se evitar a imprescritibilidade do débito
tributário, consoante o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça (AgRg no Ag 1211213 e AgRg nos EREsp 761488).
- Recurso desprovido. (Ag nº 0501062-68.2010.8.01.0000.
Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 10.160, Julgado em
17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERDITO
PROIBITÓRIO. LIMINAR. INDEFERIMENTO.
RECURSO DESPROVIDO.
- Realizada audiência de justificação e indemonstrados os
requisitos para a concessão da liminar postulada, mantém-se a
decisão guerreada. (Ag nº 0501022-86.2010.8.01.0000. Rel.
Desª Izaura Maia, Acórdão nº 10.161, Julgado em
17.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART.
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento aos Embargos de
Declaração manifestamente inadmissíveis de plano pelo Relator,
a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001181-
20.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.162, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO
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INFRACIONAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO.
TENTATIVA. EQUIVALÊNCIA. AUTORIA E
MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. INSURGÊNCIA:
MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA DE INTERNAÇÃO.
ADEQUAÇÃO. DELITO. VIOLÊNCIA OU AMEAÇA À
PESSOA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
- Se o ato infracional é praticado mediante grave ameaça ou
violência à pessoa, em tentativa contra a vida da própria
genitora, adequada a medida sócio-educativa de internação, a
teor do art. 122, I e II, do Estatuto da Criança e do Adolescente,
pois a segregação, neste caso, serve para isolar o adolescente
do meio violento de sua convivência ante a evidência de sua
vida desregrada, envolvida emocionalmente com traficante, sem
ocupação e com atraso escolar, ademais, apresentando
antecedentes de consumo de entorpecentes.
- Recurso conhecido, mas improvido. (AC nº 0000690-
58.2010.8.01.0007. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.163, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. DESCARACTERIZADAS.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao acórdão, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e Medida Provisória ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535 do CPC para efeito de acolhimento dos aclaratórios.
- Embargos improvidos. (EDcl nº 0023865-70.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.165, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. DESCARACTERIZADAS.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao acórdão, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e Medida Provisória ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535 do CPC para efeito de acolhimento dos aclaratórios.
- Embargos improvidos. (EDcl nº 0011640-18.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.166, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. DESCARACTERIZADAS.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao acórdão, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e Medida Provisória ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535 do CPC para efeito de acolhimento dos aclaratórios.
- Embargos improvidos. (EDcl em AC nº 0021846-
91.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.167, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. DESCARACTERIZADAS.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao acórdão, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e Medida Provisória ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535 do CPC para efeito de acolhimento dos aclaratórios.
- Embargos improvidos. (EDcl nº 0008308-43.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.168, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

CIVIL, BANCÁRIO E CONSUMIDOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REVISÃO DE CLÁUSULA

CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO. SUSPENSÃO DE
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
PRECEDENTES.
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário, todavia,
sem que deduzida qualquer insurgência acerca da obrigação de
pagar decorrente do contrato firmado entre as partes, adequada
a continuidade do desconto do pagamento de parcelas em folha
de pagamento do devedor, de vez que por este autorizados,
observada a margem consignável prevista no Decreto Estadual
nº 11.100/2004.
- Nas relações de consumo envolvendo crédito bancário
submetidas ao Código de Defesa do Consumidor, razoável a
exclusão do nome do devedor dos cadastros de restrição ao
crédito, enquanto perdurar a sua discussão, em respeito ao
princípio da segurança jurídica e ante a litigiosidade do débito.
- Agravo de Instrumento provido, em parte. (Ag nº 0000701-
74.2011.8.01.0000. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.169, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
COMPETÊNCIA. AÇÃO DE ALIMENT OS. FORO.
COMPETÊNCIA TERRITORIAL. RELATIVA. ART. 100.
DECLÍNIO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO
IMPROVIDO.
- Embora a previsão do art. 100, I e II, do Código de Processo
Civil, opcional a regra, ou seja, ao Autor da demanda, na condição
de beneficiário da norma, incumbe decidir o foro que mais o
beneficia para o ajuizamento. Nada obsta a renúncia ao direito
de ajuizar a lide no foro de seu domicílio para propor a causa
em domicílio diverso.
- Tratando-se de competência territorial, portanto, relativa,
vedado ao magistrado condutor do feito declinar de ofício da
competência.
- Agravo provido. (Ag nº 0000392-53.2011.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.170, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. TAXA MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. PACTO INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO
PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO.
PROVIMENTO PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Deferida a inversão do ônus da prova, à instituição bancária
competia a exibição do contrato para contrapor a alegada
abusividade pela Autora da Ação Revisional, presumida ante a
inércia da Apelante.
- A observância à taxa média de mercado pela instituição credora
ao ensejo do ajuste é suficiente para configurar a razoabilidade
dos encargos, desnecessária a limitação a 12% ao ano.
- Apelação provida, em parte. (AC nº 0000604-
08.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.171, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.454, de 13.06.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE. ATOS INFRACIONAIS ANÁLOGOS AO
CRIME DE ROUBO. MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA DE
INTERNAÇÃO. ADEQUAÇÃO. RECURSO
DESPROVIDO.
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- Comprovada a prática de atos infracionais análogos ao crime
de roubo (art. 157 do CP) - os quais, na espécie, foram praticados
mediante grave ameaça, com emprego de armas e em concurso
com outros adolescentes - mostra-se adequada a aplicação da
medida sócio-educativa de internação, por prazo indeterminado
e com reavaliações semestrais.
- A aplicação da medida em apreço não possui o condão de
privar o menor do contanto com sua família, uma vez que a Lei
n. 8.069/90 prevê expressamente, em caso de privação de
liberdade, o direito de visitas e correspondência com familiares
e amigos, vedando, de modo também expresso, a
incomunicabilidade (art. 124, incisos VII e VIII e § 1º).
- Recurso desprovido. (AC nº 0001833-70.2010.8.01.0011.
Rel. Juíza Maria Penha, Acórdão nº 10.153, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.457, de 17.06.2011).

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL. PREJULGAMENTO DO MÉRITO.
OFENSA AO ART. 10 DA LEI N. 12.106/2009. SENTENÇA
ANULADA.
- "Não cabe indeferir a petição inicial pelo exame da existência
ou não do direito alegado como malferido, o que, dizendo
respeito ao mérito da ação mandamental, não constitui causa
de indeferimento da inicial". Inteligência do art. 10 da Lei n.
12.016/2009. Precedentes.
- Sentença anulada. Recurso prejudicado. (AC nº 0019477-
56.2010.8.01.0001. Rel. Juíza Maria Penha, Acórdão nº
10.154, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.457, de 17.06.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO
CRIME DE VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO. NÃO
COMPARECIMENTO DAS MENORES À AUDIÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO. SOBRESTAMENTO DO FEITO.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.
- Praticado o ato infracional análogo ao crime de violação de
domicílio, em concurso de agentes (CP, art. 150, § 1º), justifica-
se a contagem do prazo prescricional segundo a cominação
máxima prevista no delito paradigma, no caso, 02 (dois) anos.
- Caracterizada a hipótese prevista no art. 184, § 3º, da Lei n.
8.069/90, não se pode declarar a prescrição, ante a necessidade
de localizar o menor, tendo em mira a sua ressocialização, valendo
pontuar que as medidas de proteção previstas no Estatuto da
Criança e do Adolescente não têm natureza punitiva, mas sim
pedagógica.
- Recurso provido. (AC nº 0000541-90.2009.8.01.0009. Rel.
Juíza Maria Penha, Acórdão nº 10.155, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.457, de 17.06.2011).

PROCESSO CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
VIATURA POLICIAL COM DEFEITO. VALORES NÃO
COMPROVADOS POR PERÍCIA TÉCNICA.
PROCEDÊNCIA DA DEMANDA. APELAÇÃO.
PROVIMENTO.
- É isento de responsabilidade o Policial Militar obrigado a
dirigir veículo oficial que apresenta defeitos pré-existentes.
- A prova do valor que comprova o dano é incumbência do
autor. (AC nº 0016522-52.2010.8.01.0001. Rel. Desª
Miracele Lopes, Acórdão nº 10.264, Julgado em 14.06.2011,
DJe nº 4.459, de 21.06.2011).

HABEAS CORPUS. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO
A ROUBO. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE. EXAME
APROFUNDADO DE PROVAS. VIA  INADEQUADA.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NEGATIVA DE
LIBERDADE PROVISÓRIA PARA MANTER A ORDEM
PÚBLICA.
- A análise do flagrante pelo exame aprofundado de provas é

inadequado na via estreita e célere do habeas corpus.
- A decisão que nega desinternação provisória com fundamento
na garantia da ordem pública atende o requisito da motivação
das decisões judiciais. (HC nº 0001013-50.2011.8.01.0000.
Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº 10.264, Julgado em
14.06.2011, DJe nº 4.459, de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
AFASTADA. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO
FISCAL AOS SÓCIOS DA EMPRESA. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.
- A preliminar de incompetência para decidir monocraticamente
deve ser afastada em homenagem ao Princípio do Colegiado.
- A citação da devedora principal é o marco inicial da prescrição
que pretende redirecionar Execução Fiscal aos sócios
solidariamente responsáveis. (AI no Ag nº 0000466-
10.2011.8.01.0000. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.266, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459, de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIDO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0020473-25.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.267, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459,
de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0006524-94.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.268, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459,
de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
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que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0000265-49.2010.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.269, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459,
de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0022913-91.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.270, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459,
de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do art. 557,
caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0000075-23.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.271, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459,
de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0006418-98.2010.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.272, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459,
de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0014817-87.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.273, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459,
de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0019543-07.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.274, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459,
de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0016249-10.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.276, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459,
de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0001113-70.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.277, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459,
de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
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relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0011827-89.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.278, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459,
de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0015476-62.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.279, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459,
de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0024853-57.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.280, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459,
de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO
EM APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- O instrumento de mandato é peça obrigatória na formação do
agravo de instrumento, cuja ausência inviabiliza o
prosseguimento do feito. (AI no Ag nº 0000807-
36.2011.8.01.0000. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.281, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459, de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. REANÁLISE DE MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
INADEQUADO.
- É impossível analisar novamente o mérito via embargos
declaratórios quando ausente as hipóteses de obscuridade,
contradição e omissão na decisão agravada.
- Embargos de Declaração manifestado com notório propósito
de prequestionamento não tem caráter protelatório. (EDcl na
AC nº 0000091-15.2007.8.01.0011. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.282, Julgado em 14.06.2011, DJe nº

4.459, de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. REANÁLISE
DO QUANTUM. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO
CONTRAPOSTO. INADEQUADO.
- É impossível analisar novamente o mérito via embargos
declaratórios quando ausente as hipóteses de obscuridade,
contradição e omissão na decisão agravada.
- Os Embargos de Declaração são inadequados para formular
pedido contraposto sobre questão anteriormente decidida.
(EDcl na AC nº 0010676-30.2005.8.01.0001. Rel. Desª
Miracele Lopes, Acórdão nº 10.283, Julgado em 14.06.2011,
DJe nº 4.459, de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no Ag nº 0003420-94.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº 10.284, Julgado em
14.06.2011, DJe nº 4.459, de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0002538-
35.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.285, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459, de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 00024370-
61.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.286, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459, de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0007070-
52.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
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10.287, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459, de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0022514-
62.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.289, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459, de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0023658-
37.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.290, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459, de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0009465-
17.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.291, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459, de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0008506-
46.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.292, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.459, de 21.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. OMISSÃO VERIFICADA.
ACOLHIMENTO PARCIAL.
- Não é contraditória a decisão que nega provimento ao agravo
por ausência dos pressupostos para concessão de efeito
suspensivo à decisão agravada.
- É omissa a decisão que não menciona os artigos expressamente
prequestionados. (EDcl no Ag nº 0000111-97.2011.8.01.0000.
Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº 10.293, Julgado em
14.06.2011, DJe nº 4.459, de 21.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA. OBJETIVO. JULGADO. ALTERAÇÃO.
EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
EMBARGOS IMPROVIDOS.
- A alegada hipótese de omissão exsurge descaracterizada, pois
evidenciada a pretensão do Recorrente de alterar o julgado
embargado.
- O Órgão Julgador ad quem , em nosso sistema processual,
não está obrigado a examinar todos os fundamentos legais
invocados pelo recorrente, se em algum deles ou em outros
dispositivos encontrou motivação suficiente para as conclusões
a que chegou. (EDcl nº 0011707-51.2006.8.01.0001. Rel. Desª
Eva Evangelista, Acórdão nº 10.070, Julgado em 24.05.2011,
DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART.
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento aos Embargos de
Declaração manifestamente inadmissíveis de plano pelo Relator,
a teor do art. 557, caput , do Código de Processo Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0020927-
05.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.124, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. ACÓRDÃO. 1ª CONTRADIÇÃO:
EMENTA E PARTE DISPOSITIVA. 2ª CONTRADIÇÃO:
PEDIDO E PARTE DISPOSITIVA. EFEITO
MODIFICATIVO: CONSEQUÊNCIA NECESSÁRIA.
EMBARGOS PROVIDOS.
- O efeito modificativo de julgado em sede de embargos
declaratórios deve ser admitido, se do suprimento da contradição
resultar a infringência do julgado como conseqüência necessária.
Demonstrado equívoco no acórdão relativo a julgamento que
concluiu pela procedência do reexame necessário, em divergência
com a ementa, em que figurou procedência parcial à remessa de
ofício.
- Assim, acolhido integralmente o pedido formulado por um
dos Apelantes, exsurge o provimento ao apelo, consectário da
reforma da parte dispositiva do julgado que concluiu pelo
provimento parcial.
- Embargos de Declaração conhecidos e providos. (AgReg nº
0000009-86.2004.8.01.0011. Rel. Desª Eva Evangelista,
Acórdão nº 10.164, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460,
de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS: POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
MODERAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO:
DISPOSITIVO VIOLADO. INDICAÇÃO. FALTA.
RECURSOS IMPROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
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pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recursos improvidos. (AC nº 0004986-78.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.172, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS: POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
MODERAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO:
DISPOSITIVO VIOLADO. INDICAÇÃO. FALTA.
RECURSOS IMPROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recursos improvidos. (AC nº 0010493-20.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.173, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA.
RECURSO IMPROVIDO.

- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- Recurso improvido. (AC nº 0023426-59.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.174, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA.
RECURSO IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- Recurso improvido. (AC nº 0800009-13.2009.8.01.0000.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.175, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0003963-
97.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.176, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
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- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0021274-
38.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.177, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA.
RECURSO IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
razão disso, apropriada a fixação do encargo em 1,93% a.m.
- Recurso improvido. (AC nº 080007-43.2009.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.178, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA.
RECURSO IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
razão disso, apropriada a fixação do encargo em 2,61% a.m.
- Recurso improvido. (AC nº 0800014-35.2009.8.01.0000.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.179, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. NEXO
CAUSAL: ACIDENTE E INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. EVENTO DANOSO E LAUDO
MÉDICO: LAPSO SUPERIOR A 01 ANO. RECURSO
IMPROVIDO.
- O Boletim de Ocorrência tem fé pública, todavia, a presunção
de veracidade é relativa. Assim, tal documento lavrado mais de
01 ano do suposto acidente automobilístico, por si, não basta
para comprovar o nexo de causalidade entre o alegado sinistro
e a lesão permanente desenvolvida pelo Recorrido, persistindo
dúvidas quanto ao tempo em que ocasionada a lesão, durante
ou posterior ao acidente.
- A propósito: "Conferir credibilidade presumida àquilo que o
agente desconhece e que não presenciou, ou à motivação íntima
dos particulares, apenas porque formalmente registrados os

fatos em documento público, seria, ao fim e ao cabo, atribuir fé
não ao agente, mas aos próprios particulares que os declaram."
(Antonio Carlos Marcato, Código de Processo Civil
Interpretado, 2ª Ed. São Paulo: Atlas S.A., 2004, p. 1116/
1117)
- Ademais, não se desincumbiu o Recorrido quanto à prova do
fato constitutivo do seu direito, a teor do art. 333, I, do Código
de Processo Civil.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0012043-16.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.180, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0015949-
48.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.181, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
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RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0006703-
28.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.182, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0025139-
69.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.183, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS: POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
MODERAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO:
DISPOSITIVO VIOLADO. INDICAÇÃO. FALTA.
RECURSOS IMPROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que

pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recursos improvidos. (AC nº 0006411-09.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.184, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS: CONTRATAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
29,83% ao ano.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Recurso improvido. (AC nº 0021727-96.2009.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.185, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
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- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie com juros remuneratórios
convencionados em 4,50% ao mês.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0006111-
47.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.186, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS.
PREQUESTIONAMENTO. PREJUDICIALIDADE.
RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0011316-91.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.187, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. DESCARACTERIZADAS.
RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0018639-84.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.188, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS.
PREQUESTIONAMENTO. PREJUDICIALIDADE.

RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0002301-98.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.189, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS.
PREQUESTIONAMENTO. PREJUDICIALIDADE.
RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0016728-37.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.190, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS.
PREQUESTIONAMENTO. PREJUDICIALIDADE.
RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0000781-06.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.191, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
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- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
1,82% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0002541-
87.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.192, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.

- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0005251-
46.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.193, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
1,89% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 000655-
11.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.194, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
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COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO DE
VALORES. POSSIBILIDADE. RECURSOS IMPROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,48% a.m; 2,79% a.m. e 3,00% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recursos improvidos. (AC nº 0004259-85.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.195, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO DE
VALORES. POSSIBILIDADE. RECURSOS IMPROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
3,87% a.m; 2,25% a.m. e 1,90% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- Recursos improvidos. (AC nº 0024295-22.2008.8.01.0001.

Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.196, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS:
MODERAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO:
DISPOSITIVO VIOLADO. FALTA. RECURSO
IMPROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso improvido. (AC nº 0001926-97.2009.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.197, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO IMPROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
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Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso improvido. (AC nº 0011502-17.2009.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.198, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
1,82% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0004069-
25.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.199, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO BANCÁRIO E DO
CONSUMIDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÔNUS
DA PROVA. INVERSÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO
IMPROVIDO.
- Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"Pelo art. 6º, inc. VIII, do Código de Defesa do Consumidor, é
o juiz autorizado a proceder à inversão do ônus da prova,
deslocando-o do destinatário final de bens e serviços para o
respectivo fornecedor, quando na direção do processo verificar
a verossimilhança da alegação ou a hipossuficiência do
consumidor, segundo sua experiência comum e no que de
ordinário acontece na vida cotidiana. (TJAC, Câmara Cível,
Agravo Regimental em Agravo de Instrumento n.º 2008.002158-
9/0001.00, Relator Des. Adair Longuini, j. 15 de outubro de
2008)"
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"Em se tratando de produção de provas, a inversão, em caso de
relação de consumo, não é automática, cabendo ao magistrado
a apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do
consumidor ou de sua hipossuficiência, conforme estabelece o
art. 6, VIII, do referido diploma legal. Configurados tais
requisitos, rever tal apreciação é inviável em face da Súmula 07
(AgRg no REsp 728.303/SP, Rel. Ministro Paulo de Tarso
Sanseverino, Terceira Turma, j. em 21/10/2010, DJe 28/10/
2010)"
- Recurso improvido. (Ag nº 0000214-07.2011.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.200, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,95% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0005838-
05.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.201, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PAGAMENTOS A
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MAIOR. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO.
POSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
DISPOSITIVOS INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", destarte, à falta de comprovação
do ajuste neste sentido, adequada a fixação da capitalização de
juros em período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, impõe-se a nulidade da
comissão de permanência.
- Verificada a abusividade das parcelas, possibilitada a
amortização do saldo devedor mediante o crédito a ser apurado.
- Prequestionamento: Consoante argumentação expendida,
restam inviolados os arts. 4º, IX, da Lei n.º 4.595/64; 5º, da
Medida Provisória 2.170-36/2001 e 515, do Código de Processo
Civil, bem como a Súmula 294, do Superior Tribunal de Justiça.
- Recurso improvido. (AC nº 0023933-83.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.202, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

CONSUMIDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
VEÍCULO NOVO. DEFEITOS NÃO SOLUCIONADOS.
GARANTIA. EXTENSÃO. PERTINÊNCIA. AGRAVO
IMPROVIDO.
- A teor do artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor,
aplicável ao caso concreto, os fornecedores de produtos
respondem por defeitos e vícios de qualidade que os tornem
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, responsabilidade essa pautada na teoria
da culpa presumida.
- Ademais, a prova colacionada aos autos afigura-se razoável
para ensejar o deferimento da tutela emergencial pois, o mínimo
a esperar de um carro novo é que, se apresentados defeitos,
sejam eles corrigidos sem a necessidade de várias idas e vindas
à concessionária, tornando o veículo adequado ao uso.
- No caso, pertinente a extensão da garantia até o julgamento do
feito de vez que não solucionado pela concessionária vendedora
os defeitos apresentados no veículo objeto da lide, no prazo da
garantia.
- Agravo improvido. (Ag nº 0000059-04.2011.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.203, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. OBJETIVO.
JULGADO. ALTERAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
- As alegadas hipóteses de omissão e de contradição exsurgem
descaracterizadas, pois evidenciada a pretensão do Recorrente
de alterar o julgado embargado.
- O Órgão Julgador ad quem , em nosso sistema processual,
não está obrigado a examinar todos os fundamentos legais
invocados pelo Recorrente, se em algum deles ou em outros
dispositivos encontrou motivação suficiente para as conclusões
que chegou.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0022776-12.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.204, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS.
PREQUESTIONAMENTO. PREJUDICIALIDADE.
RECURSO IMPROVIDO.

- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0015199-80.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.205, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA. OBJETIVO. JULGADO. ALTERAÇÃO.
EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
IMPROVIDO.
- A alegada hipótese de omissão exsurge descaracterizada, pois
evidenciada a pretensão do Recorrente de alterar o julgado
embargado.
- O Órgão Julgador ad quem , em nosso sistema processual,
não está obrigado a examinar todos os fundamentos legais
invocados pelo Recorrente, se em algum deles ou em outros
dispositivos encontrou motivação suficiente para as conclusões
que chegou.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0022517-17.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.206, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO: ARTS. 5º, DA
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.170/36. RECURSO
IMPROVIDO.
- Do acórdão embargado não resulta a existência de qualquer
dos erros sanáveis via embargos declaratórios.
- A teor do art. 5º, da Medida Provisória n.º 2.170-36/2001, é
possível a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários
firmados posteriormente ao vigor da norma, desde que
expressamente previsto o encargo no ajuste.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0001382-12.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.207, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS.
PREQUESTIONAMENTO. PREJUDICIALIDADE.
RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0010951-71.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.208, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO: ARTS. 5º, DA
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.170/36. RECURSO
IMPROVIDO.
- Do acórdão embargado não resulta a existência de qualquer
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dos erros sanáveis via embargos declaratórios.
- A teor do art. 5º, da Medida Provisória n.º 2.170-36/2001, é
possível a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários
firmados posteriormente ao vigor da norma, desde que
expressamente previsto o encargo no ajuste.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0013375-52.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.209, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. OBJETIVO.
JULGADO. ALTERAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
- As alegadas hipóteses de omissão e de contradição exsurgem
descaracterizadas, pois evidenciada a pretensão do Recorrente
de alterar o julgado embargado.
- O Órgão Julgador ad quem , em nosso sistema processual,
não está obrigado a examinar todos os fundamentos legais
invocados pelo Recorrente, se em algum deles ou em outros
dispositivos encontrou motivação suficiente para as conclusões
que chegou.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0009459-44.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.210, Julgado em
24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS: CONTRATAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGO. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIA: NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA:
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
SUPRESSÃO UNILATERAL. IMPOSSIBILIDADE.
LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS. RECURSOS
PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,01% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0023665-
29.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº

10.211, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0016062-
65.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.212, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,30% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
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para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0008894-
46.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.213, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS: CONTRATAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGO. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIA: NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA:
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
SUPRESSÃO UNILATERAL. IMPOSSIBILIDADE.
LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS. RECURSOS
PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
1,86% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Indemonstrada a não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, pois ausente expressa previsão na cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"

- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0022594-
26.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.214, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,85% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0011832-
14.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.215, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
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situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0015177-
95.2003.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.216, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS: LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE
JUROS: CONTRATAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGO. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIA: NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
1,40% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- À falta de prova da não cumulação da comissão de permanência
a outros encargos, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0018704-
45.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.217, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,

situação que refoge à espécie com juros pactuados em 3,18%
ao mês.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0009252-
11.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.218, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie com juros remuneratórios fixados
em 2,90% ao mês.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0005930-
90.2003.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.219, Julgado em 24.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO
INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
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OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO PRESUMIDA.
ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. PROVIMENTO PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Deferida a inversão do ônus da prova, à instituição bancária
competia a exibição do contrato para contrapor a alegada
abusividade pelo Autor da Ação Revisional, presumida ante a
inércia da Apelante.
- Apelação provida, em parte. (AC nº 0021282-
15.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.220, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO
INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO PRESUMIDA.
ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. PROVIMENTO PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Deferida a inversão do ônus da prova, à instituição bancária
competia a exibição do contrato para contrapor a alegada
abusividade pelo Autor da Ação Revisional, presumida ante a
inércia da Apelante.
- Apelação provida, em parte. (AC nº 0025461-
55.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.223, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO
INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO. PROVIMENTO
PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS), situação
que refoge à espécie.
- Comprovada a cumulação da comissão de permanência com
outros encargos decorrentes do inadimplemento, adequada sua
exclusão em face da abusividade.
- Apelo provido, em parte. (AC nº 0008420-

41.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.224, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO
INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO. PROVIMENTO
PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS), situação
que refoge à espécie.
- Comprovada a cumulação da comissão de permanência com
outros encargos decorrentes do inadimplemento, adequada sua
exclusão em face da abusividade.
- Apelo provido, em parte. (AC nº 0008015-
05.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.225, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO
INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO. ÔNUS DA
PROVA. INVERSÃO. PROVIMENTO PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Incontroversa a observância à taxa média de mercado pela
instituição credora ao ensejo do ajuste, constatada pelos
demonstrativos de operação colacionados aos autos, configurada
a razoabilidade dos encargos.
- Do Termo de Adesão resulta demonstrada a incidência da
comissão de permanência cumulada com outros encargos,
destarte, evidenciada a abusividade do encargo.
- Apelação provida, em parte. (AC nº 0009908-
31.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.226, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO DESCARACTERIZADA.
PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. SUFICIÊNCIA.
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- O prequestionamento implícito atende às exigên-cias
necessária para a eventual interposição de recurso às instâncias
superiores.
- Embargos improvidos. (EDcl nº 0023240-36.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.227, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
INTERNO EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART.
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento a Agravo Interno
manifestamente inadmissível de plano pelo Relator, a teor do
art. 557, caput , do Código de Processo Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0007830-
98.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.228, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DILIGÊNCIAS.
RESULTADO NEGATIVO. DECLARAÇÃO DE BENS.
RECEITA FEDERAL. NOVA TENTATIVA. SITUAÇÃO
FINANCEIRA. ALTERAÇÃO. PROVA. AUSÊNCIA.
RECURSO IMPROVIDO.
- Constatando-se as repetidas tentativas de localização de ativos
financeiros, por meio do Sistema BacenJud e pesquisas em
órgãos oficiais, sem sucesso, condicionada a reiteração à prova
de mudança da situação do credor, notadamente em face do
curto lapso temporal entre as pesquisas.
- Recurso improvido. (Ag nº 0000516-36.2011.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.229, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO DESCARACTERIZADA.
PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. SUFICIÊNCIA.
- O prequestionamento implícito atende às exigências necessária
para a eventual interposição de recurso às instâncias superiores.
- Embargos improvidos. (EDcl nº 0023249-95.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.230, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DILIGÊNCIAS.
RESULTADO NEGATIVO. DECLARAÇÃO DE BENS.
RECEITA FEDERAL. NOVA TENTATIVA. SITUAÇÃO
FINANCEIRA. ALTERAÇÃO. PROVA. AUSÊNCIA.
RECURSO IMPROVIDO.
- Constatando-se as repetidas tentativas de localização de ativos
financeiros, por meio do Sistema BacenJud e pesquisas em
órgãos oficiais, sem sucesso, condicionada a reiteração à prova
de mudança da situação do credor, notadamente em face do
curto lapso temporal entre as pesquisas.
- Recurso improvido. (Ag nº 0000515-51.2011.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.231, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART.
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Admitida a negativa de seguimento aos Embargos de Declaração
manifestamente inadmissíveis de plano pelo Relator, a teor do
art. 557, caput , do Código de Processo Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0021657-
79.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.232, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO

INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. ARRAZOADO INCOMPATÍVEL.
- Resultando incompatível o arrazoado recursal com os
fundamentos da decisão agravada, levantando questionamentos
relacionados à matéria versada na apelação cível e nos embargos
de declaração quando em verdade deveria ater-se apenas ao não
conhecimento de agravo interno anterior, adequado negar
provimento ao recurso.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0009116-
77.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.233, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

CIVIL. APELAÇÃO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LOTE
URBANO. INVASÃO. TERRENO. CONSTRUÇÃO.
ESBULHO. POSSE INDEMONSTRADA. REQUISITOS.
AUSÊNCIA. PROVAS INSUFICIENTES. ÔNUS DO
AUTOR. APELAÇÃO IMPROVIDA.
- Compete ao Autor a prova da posse antecedendo o suposto
esbulho, a teor do art. 333, I, do Código de Processo Civil, sem
a qual indemonstrado o requisito do art. 927, I, do Estatuto
Processual Civil.
- Apelação improvida. (AC nº 0025649-29.2001.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.234, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

CIVIL. APELAÇÃO. DANOS MATERIAIS.
INDENIZAÇÃO. INVASÃO. TERRENO. LOGRADOURO
PÚBLICO. MUNICÍPIO. PROVAS CONTRÁRIAS.
AUSÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
- Evidenciado pelo Autor a propriedade e limitações de terreno
urbano antecedendo a criação de logradouro público no mesmo
local, sem que apresentado pelo Réu qualquer prova apta a
elidir a versão inicial, adequada a manutenção da sentença que
julgou procedente o pedido de indenização por dano material
ocasionado pela invasão de terreno particular.
- Apelação improvida. (AC nº 0001055-29.2007.8.01.0004.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.235, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. ARRAZOADO INCOMPATÍVEL.
- Resultando incompatível o arrazoado recursal com os
fundamentos da decisão agravada, levantando questionamentos
relacionados à matéria versada na apelação cível e nos embargos
de declaração quando em verdade deveria ater-se apenas ao não
conhecimento de agravo interno anterior, adequado negar
provimento ao recurso.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0021384-
37.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.236, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CITAÇÃO. NULIDADE. SENTENÇA. TRÂNSITO EM
JULGADO. RECONSIDERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO ADEQUADO.
AGRAVO IMPROVIDO.
- Segundo o princípio da inalterabilidade da sentença, os
inconformismos devem ser delineados mediante apelação
objetivando eventual reforma da convicção por instância
superior, ausente previsão legal de revisão do julgado pelo
próprio magistrado, somente possível nas hipóteses do art.
463, do Código de Processo Civil, ou seja, para corrigir
inexatidões materiais ou erros de cálculo ou pelo provimento a
embargos declaratórios, além de outras poucas exceções
apresentadas pela doutrina, todavia, sem que guardem correlação
com a matéria versada na pretensão recursal.
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- Agravo improvido. (Ag nº 0000841-11.2011.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.237, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA. MATÉRIA DE MÉRITO.
ABORDAGEM NO JULGADO. DESNECESSIDADE.
INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS
IMPROVIDOS.
- Os Embargos Declaratórios não se prestam a sanar eventual
omissão, quando a alegada deficiência consistir em inovação
recursal ou, ainda, quando desnecessária a abordagem da matéria
para elidir a celeuma objeto da demanda.
- Embargos improvidos. (EDcl nº 0000503-37.2011.8.01.0000.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.238, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONTRATO
TEMPORÁRIO. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO. FAZENDA
PÚBLICA. PRETENSÃO. PRAZO QUINQUENAL. ART.
1º, DECRETO 20.910/32. HONORÁRIOS.
PROPORCIONALIDADE. APELO PROVIDO, EM PARTE.
- A teor do art. 1º, do Decreto 20.910/32, prescreve em cinco
anos as pretensões deduzidas em face da Fazenda Pública.
- As verbas honorárias devem ser rateadas na hipótese de
sucumbência recíproca, proporcionalmente à sucumbência
experimentada pelas partes litigantes. Art. 21, do Código de
Processo Civil.
- Apelo provido, em parte. (AC nº 0001132-52.2009.8.01.0009.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.239, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. FOLHA DE
PAGAMENTO. DESCONTO. POSSIBILIDADE.
MARGEM CONSIGNÁVEL. OBSERVÃNCIA.
PROVIMENTO.
- Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
representa circunstância facilitadora para obtenção de crédito
em condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos.
- Apelo provido. (AC nº 0004087-80.2009.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.240, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. DESCARACTERIZADAS.
EMBARGOS DESPROVIDOS.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao acórdão, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e Medida Provisória ou entre o acórdão e dispositivo
constitucional não satisfaz a exigência do art. 535 do CPC para
efeito de acolhimento dos aclaratórios.
- Recurso improvido. (AC nº 0023610-15.2008.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.241, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO.
PENHORA. EXCESSO. REDUÇÃO. DIVISIBILIDADE DO
BEM PENHORADO. PERTINÊNCIA. NOVA
AVALIAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.
- Em razão do art. 620, do Código de Processo Civil, tendo em
vista o valor do imóvel, superior ao valor do débito bem como
a natureza do bem (propriedade rural), possibilitada a cômoda
divisão, em adstrição ao art. 681, parágrafo único, do Código

de Processo Civil, observada, ainda, a destinação do imóvel
rural, onde desenvolvidas atividades lucrativas pela proprietária,
configurado o direito da executada de individualização de seus
bens para manter constrita apenas fração suficiente para a
garantia da dívida.
- Agravo improvido. (Ag nº 0000281-69.2011.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.242, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO DE FAMÍLIA.
AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL
CUMULADA  COM PEDIDO DE ALIMENT OS
AJUIZADA PELA GENITORA DO AGRAVADO. AÇÃO
DE ALIMENT OS MOVIDA PELO AGRAVADO,
REPRESENTADO POR SUA MÃE, EM FACE DO
AGRAVANTE. LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
PARTES, CAUSA DE PEDIR E PEDIDOS DISTINTOS.
RECURSO DESPROVIDO.
- A existência de anterior ação de reconhecimento de união
estável cumulada com pedido de alimentos movida pela
sedizente companheira do agravante não inibe que os filhos do
casal pleiteiem, em ação própria, os alimentos de que necessitam
para sobreviver, inexistindo entre tais demandas o fenômeno
processual da litispendência, caracterizado quando há identidade
de partes, causa de pedir e pedido.
- Recurso desprovido. (Ag nº 0000627-20.2011.8.01.0000.
Rel. Juíza Maria Penha, Acórdão nº 10.243, Julgado em
07.06.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0003816-
34.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.244, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001731-
75.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.245, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001044-
98.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.246, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
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- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001159-
22.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.247, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001354-
07.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.248, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001296-
04.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.249, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001728-
23.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.250, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001532-
53.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.251, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0003823-
26.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.252, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM

APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001176-
58.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.253, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001180-
95.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.254, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001235-
46.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.255, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001284-
87.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.256, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
-Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001619-
09.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.257, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001623-
46.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
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10.258, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001725-
68.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.259, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0003885-
66.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.260, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0001730-
90.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.262, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento à Apelação mediante
decisão monocrática quando pacificada a matéria no âmbito do
Tribunal local, a teor do art. 557, caput , do Código de Processo
Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0003879-
59.2010.8.01.0002. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.263, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.460, de 22.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0008259-65.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.275, Julgado em 14.06.2011, DJe nº 4.460,
de 22.06.2011).

AGRAVO INTERNO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.

CONVERSÃO. AÇÃO DE DEPÓSITO. EXPRESSÃO
"EQUIVALENTE EM DINHEIRO". ART. 902, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. INTERPRETAÇÃO.
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. RECURSO IMPROVIDO.
- "Nos termos da jurisprudência consolidada do STJ, o
"equivalente em dinheiro" do art. 902 do CPC corresponde ao
valor da coisa, ou ao valor da dívida, se este for menor. (AgRg
no Ag 852.388/SP, Rel. Ministro João Otávio De Noronha,
Quarta Turma, julgado em 11/12/2007, DJ 11/02/2008, p. 1)"
- "A jurisprudência da 2ª Seção do STJ consolidou-se no sentido
de que em caso de desaparecimento do bem alienado
fiduciariamente, é lícito ao credor, após a transformação da
ação de busca e apreensão em depósito, prosseguir nos próprios
autos com a cobrança da dívida representada pelo "equivalente
em dinheiro" ao automóvel financiado, assim entendido o menor
entre o seu valor de mercado e o débito apurado. (REsp 972.583/
MG, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma,
julgado em 18/10/2007, DJ 10/12/2007, p. 395)"
- Recurso improvido. (AgReg nº 0500822-79.2010.8.01.0000.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.294, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
3,08% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0008512-
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53.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.295, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
1,83% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
a) "Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no
REsp 959.612/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0022003-
64.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.296, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a

redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
3,34% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
a) "Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no
REsp 959.612/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
-  Recursos parcialmente providos. (AC nº 0024491-
89.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.297, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,45% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
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contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0000548-
09.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.298, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
3,22% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0006603-
73.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.299, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,13% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,

data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0021145-
96.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.300, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,81% e 2,36% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0016833-
77.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.301, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
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- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,00% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0016252-
62.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.302, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá

levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0017238-
16.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.303, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie com juros contratados em 2,08%
a.m., 2,11% a.m. e 2,19% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0016506-
35.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.304, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,05% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
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Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0024539-
14.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.305, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"1.- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0021684-28.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.306, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"1.- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da

indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0017502-96.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.307, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"1.- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0019897-61.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.308, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE JUROS
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGO.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIA:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS. MORA:
PREJUDICIALIDADE. DANOS MORAIS,
INEXISTÊNCIA. E REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSOS IMPROVIDOS.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- Indemonstrada a má-fé da instituição financeira, não há falar
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em danos morais tampouco em devolução em dobro das parcelas
pagas a maior - Precedente do Superior Tribunal de Justiça
(AgRg no Ag 853.191/RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira
Turma, julgado em 23/04/2009, DJe 08/05/2009)
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado bem assim a análise da mora
contratual.
- Recursos improvidos. (AC nº 0014461-63.2006.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.310, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. AGRAVO
INTERNO EM APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS VIOLADOS.
INDICAÇÃO. FALTA. PREJUDICIALIDADE. RECURSO
IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitar a ponto de ultrapassar a
taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
1,35% a.m. e 1,25% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de comprovação
da contratação do encargo em período mensal, impõe-se a fixação
da capitalização de juros em periodicidade anual.
- De igual modo, à falta de prova da não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. DESPROVIMENTO. (AgRg no REsp
650.812/PE, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta
Turma, julgado em 23/11/2010, DJe 06/12/2010)"
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo de lei supostamente violado.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0023094-58.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.311, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.

OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA:
INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
RAZOABILIDADE. COMPENSAÇÃO DE VALORES.
POSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO:
PREJUDICIALIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
1,44% a.m; 1,35% a.m. e 1,55% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Tratando-se de empréstimo bancário com desconto
consignado das parcelas em conta corrente, afastada a mora
contratual, todavia, uma vez verificada futuramente, admitida
a cobrança de juros moratórios de 1% ao mês e multa moratória
de 2% bem como correção monetária do valor devido pelo
INPC.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação pela
instituição financeira Recorrente dos dispositivos legais
supostamente violados.
- Arbitrados os honorários advocatícios na conformidade do
art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, não há falar em
redução da verba advocatícia.
- Recurso improvido. (AC nº 0024052-44.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.312, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE JUROS
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGO.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIA:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS. MORA:
PREJUDICIALIDADE. DANOS MORAIS,
INEXISTÊNCIA. E REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSOS IMPROVIDOS.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
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data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- Indemonstrada a má-fé da instituição financeira, não há falar
em danos morais tampouco em devolução em dobro das parcelas
pagas a maior - Precedente do Superior Tribunal de Justiça
(AgRg no Ag 853.191/RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira
Turma, julgado em 23/04/2009, DJe 08/05/2009)
- "Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante
da peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado bem assim a análise da mora
contratual.
- Recursos improvidos. (AC nº 0003697-76.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.313, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. AGRAVO
INTERNO EM APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
CONTRATO. CÓPIA. ENCARGO. PREVISÃO.
AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO
ANUAL DE JUROS E NULIDADE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MODERAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de colação do mútuo
bancário pela instituição financeira, impõe-se a fixação do
encargo em período anual.
- De igual modo, à falta de prova da não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente cópia do
contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão de
permanência.
- Adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre
o valor da condenação, adstrita a magistrada sentenciante aos
critérios estabelecidos no art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0022572-31.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.314, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,06% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0019295-
07.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.315, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE JUROS.
POSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. RECURSO PROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)".
- Recurso provido. (AC nº 0002936-45.2010.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.316, Julgado em
31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,54% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
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RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0012445-
68.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
10.317, Julgado em 31.05.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

CIVIL. ALIMENT OS. EXECUÇÃO. APELAÇÃO.
PROVIMENTO. EFEITO SUBSTITUTIVO. INCIDÊNCIA
DO ART. 512, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUSTA
CAUSA. PRISÃO. DESCARACTERIZADA. ORDEM
CONCEDIDA.
- Reformada a sentença de primeira instância por este Tribunal
de Justiça no sentido de elidir a responsabilidade de avó paterna
pela prestação de alimentos devidos pelo filho, o julgado
colegiado substitui a sentença recorrida, a teor do art. 512, do
Código de Processo Civil, destarte, elidido o decreto
segregatório ante suposto inadimplemento de verbas
alimentares.
- Ordem concedida. (HC nº 0000970-16.2011.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.318, Julgado em
14.06.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO
INATIVO. REENQUADRAMENTO. ÚLTIMO NÍVEL.
DIREITO ADQUIRIDO. AUSÊNCIA.
IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS.
OBSERVÂNCIA. VALOR GLOBAL. DECRÉSCIMO.
AUSÊNCIA. APELO IMPROVIDO.
- Não há direito adquirido a regime jurídico, quando a supressão,
incorporação ou a redução de gratificações que integram os
vencimentos não reduz o montante global da remuneração do
servidor.
- A inexistência de direito adquirido ao regime jurídico por
servidor público inclui a modificação do quadro classificatório
da carreira, sem que obstado o reenquadramento em nível
diverso, ainda que aposentado no último nível da carreira.
Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
- Apelo improvido. (AC nº 0017738-48.2010.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 10.319, Julgado em
14.06.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS; SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51; LEI FEDERAL N. 11.350 / 2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço

público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350/2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001334-16.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.324, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51; LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350/2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001356-74.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.325, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51. LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350/2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001539-45.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.327, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).
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CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51; LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350/2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001240-68.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.328, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS; SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51; LEI FEDERAL N. 11.350 / 2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350/2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001530-83.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.329, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51; LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente

para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350/2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001331-61.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.330, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 5. LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando o acesso a
cargos em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350/2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001626-98.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.331, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51. LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350/2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0003819-86.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.332, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS; SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
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PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51; LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350/2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001238-98.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.333, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51; LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350/2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001534-23.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.334, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51. LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei

Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350 / 2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001152-30.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.335, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51. LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350 / 2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001629-53.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.336, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51. LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350 / 2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001628-68.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.337, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS; SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
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QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51; LEI FEDERAL N. 11.350 / 2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
 - Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350/2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001179-13.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.338, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51. LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350 / 2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001178-28.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.339, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS. SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51. LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350/2006, é juridicamente

impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001289-12.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.340, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS; SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51; LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350 / 2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001150-60.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.341, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS; SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51; LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350 / 2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0003820-71.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.342, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER AGENTES DE
ENDEMIAS; SERVIDOR TEMPORÁRIO, CONTRATADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, REGRAS DE TRÂNSIÇÃO PARA
SERVIDORES QUE ESTAVAM PRESTANDO SERVIÇO
QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 51; LEI FEDERAL N. 11.350/2006.
CERTIFICAÇÃO PELO ÓRGÃO. APELAÇÃO.
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IMPROVIMENTO.
- A Constituição Federal regulamentou o acesso ao serviço
público somente por concurso público, excetuando para cargo
em comissão de livre exoneração.
- No entanto, a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de fevereiro
de 2006 estabeleceu regras de transição para aqueles, e somente
para aqueles, agentes de endemias que se encontravam exercendo
suas funções quando da promulgação da Emenda, regulamentada
pela Medida Provisória 297, posteriormente convertida na Lei
Federal n. 11.350/2006.
- Em não havendo cumprimento das regras estabelecidas pela
EC n. 51 e Lei Complementar 11.350/2006, é juridicamente
impossível, o agente de endemia pleitear a dispensa de prévio
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos.
(AC nº 0001540-30.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.343, Julgado em 21.06.2011, DJe nº
4.464, de 29.06.2011).

ECA E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. ROUBO.
ABSOLVIÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.
INOCORRÊNCIA.
- Os depoimentos da vítima e testemunha quando associados
aos demais elementos do processo obstam a absolvição por
insuficiência probatória. (AC nº 0000583-17.2010.8.01.0006.
Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº 10.344, Julgado em
21.06.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. ROUBO. MEDIDA
SÓCIO-EDUCATIVA. MUDANÇA DE REGIME.
LIBERDADE ASSISTIDA. ADEQUADA.
- A medida sócio-educativa consubstanciada na prestação de
serviço à comunidade é ineficaz quando o menor infrator estiver
sendo instrumento para prática de crimes. (AC nº 0001226-
63.2010.8.01.0009. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.345, Julgado em 21.06.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CONDUTA
EQUIPARADA A HOMICIDIO QUALIFICADO. MEDIDA
SÓCIO-EDUCATIVA. MUDANÇA DE REGIME.
SEMILIBERDADE. INADEQUADO.
- A internação é a medida adequada ao menor reincidente que
pratica conduta equiparada a homicídio qualificado. (AC nº
0002776-81.2010.8.01.0013. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.346, Julgado em 21.06.2011, DJe nº 4.464,
de 29.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO.
CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REANÁLISE DE
MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. INADEQUADO.
- Não é contraditório o Acórdão que ratifica expressamente a
validade de Lei Estadual em sintonia com Lei e Constituição
Federais.
- É impossível analisar novamente o mérito via embargos
declaratórios quando ausente as hipóteses de obscuridade,
contradição e omissão na decisão embargada.
- É inadequado prequestionar nos embargos quando ausente
uma das hipóteses de cabimento dos Aclaratórios. (EDcl nos
EDcl na AC nº 0003159-71.2005.8.01.0001. Rel. Desª
Miracele Lopes, Acórdão nº 10.347, Julgado em 21.06.2011,
DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.

- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0005715-
07.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.348, Julgado em 21.06.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0006195-
82.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.349, Julgado em 21.06.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0007327-
77.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.350, Julgado em 21.06.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0020929-
72.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.351, Julgado em 21.06.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO.
CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REANÁLISE DE
MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. INADEQUADO.
- Não é contraditório o Acórdão que ratifica expressamente a
validade de Lei Estadual em sintonia com Lei e Constituição
Federais.
- É impossível analisar novamente o mérito via embargos
declaratórios quando ausente as hipóteses de obscuridade,
contradição e omissão na decisão embargada.
- É inadequado prequestionar nos embargos quando ausente
uma das hipóteses de cabimento dos Aclaratórios. (EDcl nos
EDcl na AC nº 0016650-48.2005.8.01.0001. Rel. Desª
Miracele Lopes, Acórdão nº 10.352, Julgado em 21.06.2011,
DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
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IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0022266-
96.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.353, Julgado em 21.06.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI no AI na AC nº 0022308-
48.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.354, Julgado em 21.06.2011, DJe nº 4.464, de 29.06.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REANÁLISE DE

MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. INADEQUADO.

- Não é contraditório o Acórdão que ratifica expressamente a

validade de Lei Estadual em sintonia com Lei e Constituição

Federais.

- É impossível analisar novamente o mérito via embargos

declaratórios quando ausente as hipóteses de obscuridade,

contradição e omissão na decisão embargada.

- É inadequado prequestionar nos embargos quando ausente

uma das hipóteses de cabimento dos Aclaratórios. (EDcl nos

EDcl na AC nº 0027723-51.2004.8.01.0001. Rel. Desª

Miracele Lopes, Acórdão nº 10.355, Julgado em 21.06.2011,

DJe nº 4.464, de 29.06.2011).
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